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Apresentação

Já era h ora  de tratarm os da q u estão  da d iscrim in a çã o  ra c ia l. E sp e c ia lm e n te  da 

d iscrim in a çã o  v iv id a  p ela  p o p u lação  neg ra . F a la m o s  das b ra s ile ira s  e  b ra s ile iro s  

que, p or serem  da ra ç a  n eg ra , têm  seus sa lá rio s  re b a ix a d o s ; n ão  têm  a c e s s o  a a lg u n s 

p ostos de trab a lh o ; são  p ro ib id o s de freq ü en tar ce rto s  e sp a ço s  p ú b lico s , e s c o la s , 

c lu b e s , restau ran tes; so frem  p e rse g u içõ e s  ou tratam en tos h u m ilh an tes p o r p arte , p o r 

e x e m p lo , de b u ro crac ias  e  de p o lic ia is  qu e reproduzem  co m p o rta m en to s d e u m a e lite  

que se  recu sa  a  re co n h ecer sua cidadania. H eran ça  de um a so cied ad e q u e ain d a ca rreg a  

as m a rca s  au to ritárias e , é  p re ciso  re co n h ecer , tam b ém  do p e río d o  e sc ra v o cra ta . 

M u itas v ez e s e sta s  d isc rim in a çõ e s  são  d issim u lad as p elo  fa to  de q u e se  so m a m  e  se  

co n fu n d em  às d iscrim in a çõ e s  v iv id as p e lo s m ais p o b res, p e las  c la s s e s  trab a lh ad o ras, 
onde se c o n c e n tra  a en o rm e m a io r ia  dos n o sso s  co n c id a d ã o s  e  co n c id a d ã s  de ra ça  

negra.

A  A B O N G  tem  procu rad o co n stru ir  in stru m en to s de ap o io  às lu tas em  d e fe sa  da 

c id ad an ia  e às en tid ad es e m o v im en to s q u e as su sten tam . R e c e n te m e n te  b u sca m o s 

nos so m ar às lu tas co n tra  as d iscrim in a çõ e s  v iv id as p elas m u lh eres e  p ro d u zim o s um  

p ro ce sso  de d ebate e  se n s ib iliz a ç ã o  das O N G s asso cia d a s  à  A B O N G , am p lian d o  

estas ativ id ad es p ara  ou tras en tid ad es da so cied ad e c iv il, so b re  a  q u estã o  de g ên ero . 
T am b ém  nos o cu p am o s, através das p rá ticas  das O N G s a sso c ia d a s , da q u estão  do 

ín d io , da q u e stã o  das p e sso a s  p o rtad o ras de d e f ic iê n c ia s , e n f im , d as m ú ltip la s  
d iscrim in a çõ e s  q u e p rocu ram  m an ter a  m aio ria  d os b ra s ile iro s  e  b ra s ile ira s  co m o  
cidadãos de segunda categ oria . E ssa  situação é  intolerável num a so cied ad e d em o crá tica  

e  n o ssa  lu ta  p ela  co n stru çã o  da c id ad an ia  não p od e se o m itir  so b re  e sta s  q u e stõ e s , 

qu é sã o  da m a io r  im p o rtâ n c ia . Q u e rem o s v iv e r  em  u m a s o c ie d a d e  p lu ra lis ta  e  

d em o crá tica , ond e as d iferen ças de cu lturas e de etn ias se ja m  v istas co m o  u m a riqu eza 

da n o ssa  c o n d iç ã o  de b ra s ile iro s  e  b ra s ile ira s , n u n ca  co m o  razão  de d isc r im in a çõ e s  e  

p erseg u içõ es .

F e liz m e n te  o  M o v im e n to  N eg ro  vem  se  torn an d o a  ca d a  d ia  m a is  fo r te  e , em  sua 
p lu ra lid ad e, traz  para o esp a ço  p ú b lico  a d en ú n cia  da d isc r im in a çã o  e  a  p o litiz a çã o  
da q u estão  ra c ia l. N o sso  d ev er é nos so m arm os a esses  co m p a n h e iro s  e  co m p an h e iras  

e , m ais d o  q u e isso , fa z er da lu ta  co n tra  a d iscrim in a çã o  rac ia l u m a b an d eira  de tod as 

as e tn ia s . T ra ta -se  de p rod u zir u m a n o v a  cu ltu ra  - d e m o c rá tica  - on d e p o ssa m o s 

g aran tir a u n iv e rsa liz a çã o  de d ire ito s  h u m anos, so c ia is  e p o lít ic o s , e  re sg a ta r  tod a a 

riq u eza  q u e as d iferen te s  etn ias ce rta m en te  têm  a  co n trib u ir  p ara  v iv e rm o s  em  u m a 
so cied ad e m ais ig u a litá ria  e  fe liz .
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Novos paradigmas de análise e 
intervenção sobre as relações raciais

vBGcaiaeamiíGK-'

"Nós não podemos mudar a cor da nossa pele. 0  que nós podemos mudar é como nós a 

sentimos. Nós não podemos mudar a dor do passado. 0  que podemos mudar é como isso 

nos afeta. Nós não podemos mudar o que outras pessoas provavelmente sentem sobre o 

que somos e o que tenhamos sido. O que nós podemos mudar é como nós vemos isso, 

como nós usamos isso e como os outros usam isso em nosso benefício ou detrimento. O 

passado já foi escrito, mas nós temos o poder de escrever o futuro, baseados no que 

somos e no que estamos fazendo agora. Nós podemos escrever o futuro baseados na 

auto-ajuda e respeito. Nós podemos escrever o futuro baseados no quanto nós temos a 

crescer. Nós podemos escrever o futuro cheios de força, paz, prosperidade e amor. Tudo 

o que temos a fazer é isso e exatamente agora.

Eu esíou escolhendo o meu futuro pelo que estou fazendo agora.

lyanla Vazant, Acts of Faith - Daily Meditations for 
People of Color Fireside -  New Yoric -1993

Um debate para a ABONG

Enganam -se aqueles que im aginam 
ser fácil escrever sobre as relações 
raciais no B rasil. Escrever para o pú
blico A BO N G  constitui, então, um de-

sa fio a m a is . Os m otivos são inúm e
ros, mas ao m enos dois, dado o m o
m ento, soam  intrigantes e m erecem  
algum nível de debate.

Um primeiro, diz respeito à visibilida
de das práticas discrim inatórias. O s 
casos de racism o, outrora classifica 
dos com o fatos isolados, têm sido não

• Sou historiadora, tenho 36 anos, uma filha - Flora. Embora essas reflexões sejam de minha inteira responsabilidade, nfio posso deixar dc agradecer 
à militância/intelectualidade negra pelo incentivo dado ao meu trabalho. Como profissional de ONG, n&o poderia deixar de mencionar, fortalecendo
o espírito democrático que lhe 6 peculiar, o apoio dos amigos da Federaçfio de Órgfios para Assistência Social e Educacional (Fase), onde trabalho desde 
1992. Sempre correndo o risco de deixar de citar pessoas queridas, gostaria de destacar o bom debate travado sobre o tema com Flávio Rodrigues, 
Marcelo Paixão, Leandro Valarelli e Cunca Bocayuva -  todos da Fase.



só denunciados com o tam bém moni
torados com  mais rigor pelas organi
zações negras e pela sociedade.' Lon
ge de ser uma mera conseqüência, 
essa “nova exp ressão ” do assunto 
tem exigido que as instituições se pro
nunciem a respeito. Por exem plo, tem 
sido exigido a am pliação das análises 
e debates sobre os direitos humanos, 
direitos econôm icos e sociais.

0  segundo m otivo, tem a ver com  a 
identidade das organizações não go
vem amentais brasileiras. Tendo as
sumido a tarefa de criar um am biente

tanto dem ocrático quanto crítico  so
bre 0 caráter de exclusão social, es
sas organizações estão precisando ir 

mais além da constatação dos fatos. 

M uito sinteticam ente, se impõe com  
mais veemência questões como: o quê, 
no marco de suas ações, é necessá
rio ser feito  para identificar e superar 
as práticas discriminatórias e racistas? 
Quais as relações entre racismo/dis
crim inação racial/preconceito e desi
gualdade? A quem interessa ou não 
interessa observar essa dim ensão da 
re a lid a d e ? Q u ais a çõ e s  v isando

equidade são necessárias ao fortale
cim ento da população negra?

Sem  duvida, em m eio à com plexida
de do quadro social, ao menos dedi
car esp aço  à essas questões repre
senta uma atitude de grande maturi
dade. E , nesse sentido, a iniciativa 
desse C adem o A B O N G  é uma con
tribuição importante. Tanto importan
te quanto de grande responsabilidade 
para aqueles que, ao escrever para 
as filiadas da A B O N G  e seus parcei
ros, se propõem  a contribuir no refi
nam ento de abordagens e análises 
sobre desenvolvim ento e democracia.

O estabelecimento de agendas

M algrado as insistentes avaliações 
crítico-negativas sobre a atuação do 
M ovim ento Negro organizado, existe 
algo inegável no seu portifólio políti
co: con segu iram  d estitu ir  a  g ene
ralizada idéia de que o B rasil cons
titui um a d em ocracia  rac ia l. Indo 
mais além, não só denunciaram com o 
classificaram  de insidiosa as tentati
vas de em branquecim ento da popula
ção brasileira através da prática per
versa de negar à expressiva parcela 
da população o direito de ter uma ori
gem e orgulhar-se dela. E ssa  última 
assertiva, antes de constitu ir visão 
romântica sobre o continente africa
no, fala de algo bem m ais profundo 
política e filosoficam ente falando: to
d os os a g ru p a m e n to s  h u m a n o s 
têm  um a h istó ria  e sem  a  sua his
tória  um povo não é nada.

É  certo que para isso contribuíram :

m uitos estudos levados a cabo  por 
acadêm icos interessados em desven
dar a lógica das relações raciais; al
guns juristas e políticos sensíveis ao 
ideal dem ocrático; setores organiza
dos da sociedade preocupados com  a 
tipicidade do quadro de exclu são  no 
p aís; artistas e popu lação b rasile ira  
que, ora con stran gid a ora c r ít ic a , 
pode assum ir o estrago da d iscrim i
nação racia l.

Na minha opinião, esse conjunto de 
atitudes é um sinal de inconform ism o 
e, ao mesmo tempo, um elem ento que 
tem contribuído para o refinamento do 
debate sobre qual sociedade quere
m os. A firm ar que as re lações s o c i
ais, eco n ôm icas e p o líticas no P aís 
p recisam  de co n stan te  re fle x ã o  é 
um d esafio  ao estab elecim en to  de 
v a lo re s  p ró p rio s  à d e m o c r a c ia . 
O lhando a h istória p o lítica  e socia l

do B ra s il, seria  m esm o im pensável 
não adm itir, então, que as organiza
çõ e s  negras alistam -se, com o tantos 
outros setores organizados, junto aos 
que desejam  uma sociedade tanto justa 
quanto verdadeiramente democrática.

As estratégias assumidas para o es
tabelecim ento desse debate percorre, 
com o era m esm o de se supor, idas e 
vindas. H oje, felizm ente, mais idas 
do que vindas. As exp ressiv as m a
n ife s ta çõ e s  de qu e algo está  m u 
dando podem  ser co lh id as em di
versos esp aço s p o líticos e, tam bém , 
eco n ô m ico s . R e ssa lto  os esp aços 
p o lítico  e eco n ô m ico  para lem brar 
fenôm enos co m o  a e le içã o  de ca n 
didatos a carg o s de rep resentação  
p olítica  que, apresentando um trans
parente co m p rom isso  com  a m elho
ria das co n d içã o  da popu lação ne
gra e a fro -d escen d en te , logram  ora

1 No final do mês de setembro o programa “Você Decide”, da Rede Globo, levou ao ar um episódio sobre racismo em ambiente de trabalho. Um professor, por ser 
negro, foi preterido ao cargo de direçfio da escola onde lecionava há 20 anos. Como de praxe, ao público foi indicado três possíveis desfechos à história; processar o 
dono da escola por prática de racismo; aceitar o pedido dc desculpas c aumcnlo de salário oferecido pelo dono da escola; ou pedir demissão c assumir um cargo dc 
direção que lhe estava sendo ofeiccido por um outro dono de cscola. Tendo como universo um total de 149.306 ligações, 83% do público que opinou escoIhcu a 
primeira altemativa; processar o dono da escola. As demais opções tiveram, respectivamente, 5.5% c 10,4% das ligações.



a vitória, ora compromissos partidá
rios explícitos à essa agenda. Tam
bém constitui mudança considerar, nas 
candidaturas de políticos negros, o que 
representa de risco ou oportunidade 
a indicação desses a cargos, inclusi
ve, majoritários. Afmal, se o Brasil 
constituísse uma democracia racial

0 que importaria o fato de um can
didato ser branco, negro ou índio?^

No tocante ao debate na esfera eco
nômica, toma-se a cada dia mais difí
cil dizer que o Brasil é injusto e desi
gual, sem considerar a dimensão ét
nico/racial desse perfil de exclusão.

Aiém disso, como uma espécie de an
títese da primeira questão, o que sig
nifica afirmar que negros e afro-des- 
cendentes lêm não só ampliado o seu 
poder de compra, como os padrões 
de exigência quanto ao que lhes deve 
ser oferecido pelo mercado?

As questões que nos esperam

Como aprendemos nas primeiras li
ções de ciência política, as dimensões 
social, política e econômica são 
indissociáveis. E, na minha compre
ensão, é essa indissociabilidade que 
nos fomece parâmetros plausíveis a 
possíveis respostas. Digo possíveis 
para contemplar, como exige o espíri
to democrático, as diversas outras in
terpretações certamente existentes.

Em uma abordagem inicial, a primei
ra questão colocada constitui um de
safio tanto para as organizações não- 
govemamentais brasileiras e, eviden
temente, como para suas contrapartes 
na cooperação intemacional. Digo 
isso para salientar que, no debate so
bre desenvolvimento, é mister admi
tir que os nossos pobres são, além de 
pobres, negros e afro-descendentes. 
Desconcertantemente, nossa pobreza 
tem uma histórica ligação, aí sim 
sincretizada, com o que a elite percebe 
como espaço de participação possível 
de uma massa “quase” indesejável.

Diante disso, sendo afirmativos, além

de lúcidos, nós deveríamos assumir o 
compromisso de romper o círculo vi
cioso das interpretações, trazendo a 
dimensão étnica/racial ao lugar de 
centralidade que ela tem. 0  racismo, 
as práticas discriminatórias contra a 
população negra e afro-descendente, 
senão explicam tudo, possuem elemen
tos chaves à compreensão do porquê 
alguns têm mais direitos que outros aos 
frutos do desenvolvimento.

Afinal, não constitui apenas um pre
ciosismo político-geográfico, por 
exemplo, o fato de o Nordeste possuir 
os mais baixos índices de desenvolvi
mento do País. A metalidadade es- 
cravocrata-patrimonialista tem aí um 
peso significativo e, sua perpetuação, 
encontra eco impressionante nas ten
tativas de discursos modemizantes. 
É, igualmente, impossível ficar ape
nas na constatação de que a popula
ção vivendo em favelas e “clientes 
preferenciais” das ações de ajuda hu
manitária - como “cestas básicas” - 
seja constituída de uma expressiva

maioria negra e afro-descendente. O 
desenvolvimento precisa, pois ser 
monitorado de uma outra forma. 
Precisamos 1er os avanços e os retro
cessos identificando corretamente quem 
eslá sendo negativamente afetado.

Sinal dos tempos, o momento exige a 
máxima honestidade e criatividade nas 
respostas que visem superar o cará
ter da desigualdade social brasileira. 
Aliás, em tempos de valorização de 
mercado precisamos ser verdadeira
mente eficientes. Se o govemo, con
cedendo coisas aqui e ali, mantém-se 
na dubiedade - que sem dúvida, lhe é 
típica - nós não precisamos continu
ar seguindo esse mesmo caminho. 
Aventuro, inclusive, a dizer que esta
mos quase aptos a contribuir coleti
vamente para a superação de argu
mentos “esvaziadores” do debate.

Falando, então, de argumentos con
formistas, dois deles sempre vêm à 

tona quando o assunto versa sobre as 
raízes da patente desigualdade enlre 
brancos e negros. O primeiro cita

2 Em 1988 o IBGE, através da PNAD, pesquisou a participação político-social da população brasileira. Os resultados revelaram dados interessantes sobrc o perfil 
eleitoral da populi^So, maior dc 18 anos, da Região Sudeste - palco, nas mais recentes eleições municipais, de debates acirrados quanto àorígem étnica de candidatos 
a cargos majoritários. Assim, segundo os dados da PNAD 1988, a Região Sudeste possuía o maior colégio eleitoral do País, 47,6% do eleitorado nacional. E)os 
eleitores desta região, 50,8% estavam no estado dc SSo Paulo-50.8%: seguindo-se de Minas Gerais - 23,3%: Riode Janeiro - 22,6%; c Espírito Santo - 3.3%. No 
que sc refere ã composição étnico/racial desse colégio eleitoral, a proporção de brancos era dc 68,6%; os “ pretos”  c “ pardos” , 30,4%; c os amarelos 1 %. No Rio de 
Janeiro, os brancos constituem 62% do colégio eleitoral, os “ pretos e pardos’* 38%; cm São Paulo os brancos somam 77%, “ pretos e pardos”  21 % c os amarelos, 2%; 
finalnoente, cm Minas Gerais, os brancos corrcspondem a 57%. “ pretos e pardos”  42%. Para o Rio de Janeiro e Minas Gerais o colégio eleitoral dc amarelos não 
atinge percentual dc um dígito, sendo no universo considerado uma presença residual.



as desvantagens com as quais os ne
gros foram integrados à organiza
ção econôm ica pós-escravidão.

O segundo, querendo sergeneralizan- 
temente corretivo, faz quase uma pro
fecia: a situação de desigualdade po

der vir a ser alterada através de ações 
concentradas no pleno acesso à edu
cação para todos os brasileiros.^

Questionando, “inconvenientemente”, 
os argumentos apaziguadores

Na educação

Quem poderia discordar de ações in
teressadas em assegurar acesso à 
educação de qualidade às nossas cri
anças e adolescentes? Acontece 
que, se estamos ansiosos por sermos 
eficientes, devemos nos colocar pa
râmetros de monitoramento. Será, por 
exemplo, a atual reforma de ensino 
uma ação capaz de reverter a situa
ção educacional de negros e afro-des- 
cendentes? Será que, ao contrário, 
tais reformas tendem a ampliar desi
gualdades e/ou apenas abrir chances 
a alguns poucos? Nào deveríamos ser 
cépticos, é verdade. Mas também é 
verdade que já ouvimos muito sobre 
0 quanto políticas universalizantes al
terariam, para melhor, a situação dos 
negros e afro-descendentes. No ba
lanço precário do ocorrido, não resta 
dúvidas: negros e afro-descendentes 
não foram beneficiados tanto quanto 
os brancos.

Os indicadores de educação são 
transparentes. Dados de 1990 da 
Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílio (PNAD) informam que, por 
exemplo, o número médio de anos de 
estudo da população “preta” era de 
3,3 anos; dos “pardos” 3,6; e dos bran
cos 5,9, Na PNAD de 1987 - a úni
ca na qual se aplicou plano tabular es
pecífico para cruzamentos de dados 
por cor - , pode-se verificar que, en-

‘‘A PNAD de 1987 
demonstrou que, 
entre as pessoas 

maiores de 5 
anos, o analfabetismo 

atingia 36% dos 
‘‘pretos e pardos”; 

os brancos em igual 
condição 

constituíam 18% ”

tre as pessoas maiores de cinco anos, 
o analfabetismo atingia 36% dos “pre
tos e pardos”; os brancos em igual 
condição constituíam 18%. A taxa de 
analfabetismo entre as mulheres ne
gras chegava ao dobro da taxa 
verificada para as mulheres brancas, 
Do total de mulheres negras maiores 
de 5 anos, 33,1% estavam na condi
ção de analfabetas. No caso das 
mulheres brancas esse percentual era 
de 18,5%. Triste e verdadeiro, o qua
dro a superar é esse e não outro,

Ah, mas será que os brancos também 
não têm sido igualmente excluídos? 
Sim, com certeza estão, mas segundo 
os dados da PNAD de 1990, analisa
dos no Relatório de Desenvolvimento 
Humano no Brasil (IPEA, Rio de

Janeiro - PNUD, Brasília, 1996), o 
rendimento médio dos homens pretos 
e pardos correspondiam, respectiva
mente, a 63% e 68% dos rendimen
tos dos homens brancos. A situação 
das mulheres afro-descendentes era 
ainda mais dramática quando com
parada à situação das mulheres 
brancas: o rendimento das primei
ras correspondia a 68% do rendi
mento dessas últimas.

O Relatório informou-nos ainda que, 
mesmo quando se corrige estatistica
mente os diferenciais de escolarida
de e regionalidade, as diferenças de 
rendimentos entre brancos e negros 
permanecem. Sintetizando, “mesmo 
quando se compara pessoas de dife
rentes cores de uma mesma região, e 
com um mesmo nível educacional, 
constata-se que o diferencial entre 
pretos, pardos e brancos, embora re
duzido, é ainda mais significativo.”'̂

Diante de tal evidência, não devemos 
deixar de mencionar que os indicado
res de desenvolvimento apontam que 
a população brasileira de origem afri
cana engrossa todos os índices de pre
cariedade que possamos aludir, 
Quando o Brasil ocupa, segundo os 
Indicadores de Desenvolvimento Hu
mano do Programa das Nações Uni
das para o Desenvolvimento (PNUD), 
a 68“ posição e os afro-descendentes 
brasileiros, utilizando o mesmo cálcu

3 Esse tem sido, por exemplo, um aigumento caro ao atua] Govemo.

4 PNUD, op cit, p.22



lo, ocupam a 116" posição, com cer
teza, algo de muiío grave está acon
tecendo.  ̂ E, frente a evidência de tal 
ordem e grandeza, é impossível ne
gar, nacional e internacionalmente, o 
fato.

Na vida produtiva

Tenho dito que, levando em conta o 
atual cenário de reestruturação pro
dutiva, este final de século guarda 
enormes semelhanças com o final do 
século XIX. Se, ao final da escravi
dão, os negros e afro-descendentes 
não estavam “aptos/preparados” para 
as novas relações de trabalho, hoje, 
uma grande parcela encontra-se ain
da mais perversamente desarmada 
frente às exigências da economia glo
balizada. Qualquer pessoa de bom 
senso deve, tanto perceber isso, como 
aferir as razões desse “desnível”. Indo 
um pouco mais além, isso não se tra
ta apenas de atrofia do potencial hu
mano de negros e afro-descendentes. 
A mentalidade que orienta as elites 
está igual ou ainda mais atrofiada fren
te ao desafio. É um engano pensar 
que 0 racismo afeta apenas aos 
negros, suas destrutivas conse
qüências constituem atraso para 
todos.

Enlão, qual o impacto da reestrutura
ção produtiva e gerencial sobre ne
gros e afro-descendentes? A julgar 
pelos indicadores amais, o que se pode 
prever é grave. Tão grave que com

promete a crença de que os negros 
têm, apesar de tudo isso, ampliado o 
seu poder de compra. Afmal, nem 
todos os negros chegaram à classe 
média! É verdade que não se pode 
mais facilmente aferir que um homem 
negro ou mulher negra dirigindo um 
carro sejam, com certeza, membros 
do quadro de serviçais. No entanto, 
isso ainda não impede que esses ho
mens e mulheres negros, proprietári
os suados, não sejam “confundidos”, 
e/ou que não sejam em uma situação 
ou outra chamados a comprovar sua 
capacidade de honestamente possuir 
0 que possuem e ser o quê são.

Embora seja “louvável”, o reconhe
cimento de que não temos direito 
apenas a "pau, pano e pão'\ a 
grande maioria dos negros e afro- 
descendentes têm sido impedidos de 
possuir uma vida digna.^ Olhares 
cansados, noites mal dormidas, in
segurança, frustração e perdas fa
zem parte da “cesta básica” a que 
são clientes.

Diante disso, talvez o maior provei
to a tirar do fato de existirem ne
gros e afro-descendentes em linha 
de ascensão seja a sua crescente 
demanda por mudanças.’ Nessas 
horas não há como deixar de per
guntar, por exemplo: aonde foram 
parar os argumentos que capa de 
revista com negro não vende? Aos 
publicitários vale a pena perguntar 
sobre onde estão os clientes tão ci

osos da imagem de seus produtos? 
Há menos de dez anos o argumento 
corrente era o de que os clientes não 
queriam ver os seus produtos associ
ados aos negros. Corroborando à 
onda de imagem negativa sobre os 
negros, todos usavam desse argumen
tos para produzir um Brasil de bran
cos ou quase brancos.

Os negros consomem, mas analisan
do um passado tão recente, espanta a 
mudança do foco. Uma parcela aten
ta da comunidade negra, que chegou 
até aí, sabe que isso ainda não é tudo, 
ou melhor, não é suficiente. Desco
bre-se também que ci
dadania é uma ca
derneta de pou- 
pança rentá
vel. O que 
acontecerá aos 
demais? Como 
avaliar as chama
das políticas des
tinadas ao “alívio 
da pobreza”?
Como assegurar 
que as políticas 
públicas, inclusive 
financiadas pelos 
que passaram a 
consumir mais, pro
moverão a melho
ria das condições 
de vida de negros 
e afro-descen- 
dentes?

5 Esse estudo inédito foi elaborado por Wania Sant' Anna e Marcelo Paix3o no âmbito do projeto “Desenvolvimento e Direitos Sociais no Brasil”, levado a cabo na 
Fase. Classificamos o IDH da população afro-dcscendcnic cm duas perspectivas: uma “pessimista’' e outra “ otimista” . Na primeira situação, no nosso entender mais 
ftel a realidade, a população afro-descendente ocuparia a M6‘ posição no ranking mundial (índice 0,S7S); e na segunda situação ocuparia a 109* posição (índice 
0,607). Além da disparidade constatada frente ao IDH do Brasil, vale mencionar uma outra comparação igualmente constrangedora: “ Dentro do enfoque pessimista,
o IDH da população afro*descendente no Brasil é pior do que as médias dc todos os países latino-americanos, com exceção da Nicarágua, que vem logo abaixo com IDH 
igual a 0,558." O estudo foi publicado na Revista Proposta da Fase. N® 73, junho/agosto. 1997.

6 Expressão do Brosil-Colônia dizia que tudo que um escra vo precisava era pau, pano c  pão.

7Em matéria publicada no Jomal O Globo, por ocasião do lançamento da Revista Raça no Rio de Janeiro, a gerente de circulação da Revista, comentando o sucesso 
da prinrteira semana nas bancas, declarou o seguinte: “ A tiragem inicial fot dc 200 mil exemplares e, já no terceiro dia. vendemos 65% dela. Estamos fazendo uma 
segunda tiragem de 100 mil exemplares. O próximo número, possivelmente, será lançado com 300 mil cópias ou mais. E nossos telefones estão congestionados com 
telefonemas emocionados de leitores negros agradecendo por finalmente tcrcm uma revista para eles” .
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A produção de indicadores

Foi uma façanha intelectual e política 
construir a imagem de um Brasil bran
co e distante das contradições ainda 
presentes nas sociedades com passa
do escravo. O Brasil é um país que 
ainda vive sob a mentalidade escra- 
vocrata-patrimonialista. Não é por 
acaso que a expressão “manda quem 
pode, obedece quem lem juízo” seja 
tão popular. Aqui o bom senso, a idéia 
de “juízo”, ainda permanece ligada ao 
“poder de mando” e não à noção de 
direito.

Porém, falando em direitos, um pri
meiro e fundamental direito da popu
lação negra e afro-descendente está 
às portas da conquista: ter-se fielmen
te representada nas estatísticas ofici
ais. Pela primeira vez na história re
cente dos Censos, essa parcela da po
pulação poderá, malgrado o incômo
do que possa causar até mesmo en
tre ela, optar por uma classificação 
tanto honesta quanto correta às suas 
raízes e tradições.

Assim, 0 IBGE acolheu para teste de 
seu piloto do Censo as seguintes su
gestões* :

1. A inclusão da pergunta referente 
a raça/cor no questionário do 
universo. Faço notar que essa 
pergunta, apenas para citar o últi
mo Censo (91 ), fazia parte do uni

verso da amostra. A mudança 
implica em admitir que raça/ 
cor constitui uma característi
ca básica da população brasi
leira tal como sexo, idade, grau 
de parentesco com o “chefe da 
família”, nível de alfabetização. 
Além disso, mantendo-se aí a per
gunta, teremos, dada a dinâmica 
de processamento dos resultados 
do Censo, uma “divulgação prio
ritária”, digo: os dados do questi
onário do universo são aqueles 
que primeiro o IBGE divulga.

2. Em termos de mudança das ter
minologias temos, então, duas mu
danças significativas. A termi
nologia preto será substituída por 
negro.

3. A terminologia pardo se mantém, 
mas abriar-se-a uma “subcasi- 
Iha”, onde se poderá então indi
car se a pessoa é afro-descenden
te. Melhor dizendo, onde as pes
soas poderão se definir ou não 
como afro<descendentes.

É inegável que tais mudanças são alvo 
de debates, e o mais importante na 
trajetória de qualquer debate é a bus
ca de consensos. Sobre a existência 
de consensos existe um que toca a 
todos os interessados em uma melhor 
e mais adequada transparência de 
quantos somos e como somos: a

classificação pardo, de fato, não sig
nifica nada além de um amontoado de 
identificações diversas apresentadas 
pela população recenseada.^

Essa última observação é particular
mente importante no que diz respeito 
ao significado e utilidade dos dados 
estatísticos para a população de ori
gem negra. Para quê serve os dados 
e para que fins o utilizamos e quem, 
efetivamente, ele promove ou deve 
promover. Se é verdade, como afir
mam alguns, que o sistema de clas
sificação atual permite monitorar as 
desigualdades, também é verdade 
que as classificações pertencem a 
um sistema de valores, mentalida
des e poder “simbólico lingüístico” 
do período escravista.

Monitorar as desigualdades também 
deve prever um monitoramento das 
ações políticas que, desde muito, vêm 
exigindo mudanças e/ou uma melhor 
referência da população de origem 
africana. Quais são as bases que jus
tificam manter classificações tais 
como “preto” e “pardo”? Não temos 
um movimento preto/pardo, não rei
vindicamos instâncias govemamentais 
para tratamento da população preta/ 
parda. Não temos revistas e boletins 
destinados à população preta/parda. 
Todas essas instâncias, espaços de 
intervenção e ações que visam dar vi

8 Atendendo a um pedido do professor Hélio Santos, coordenador do Grupo de Trabalho Inter-Ministerial de Valorização da População Negra, atendi, na qualidade dc 
representante do GTI, à "Reunião Temática -  Conteúdo do Questionárío Censo Demográfico do Ano 2000”  (Rio dc Janeiro, 24 e 25 dc Setembro, 1997). Dc faio 
essa reuniSo segue uma orientação dcHntda na E^ncontro Nadonal dc Produtores e Usuários de Informações Sedais, Econômicas c Territoriais (Rio de Janeiro. 
Maio, 1996), sugerindo que fossem realizadas, no ámbilo da organização do Censo 2000, consultas aespccialistase usuários no sentido de colher contribuições em 
níveis diversos. Esse processo de consulta conta com instâncias cspccíftcas dc acolhimento tais como a Comissão do Censo 2000 e Comissão Consultiva do Censo 
Demográfico do ano 2000.

9 Na discussfio sobre redefinição da classificação oficialmente utilizada, vale lembra que, cm 1990/91, o movimento negro c ONCs levaram às mas a Campanha 
“ NÃO DEIXE A  SUA COR PASSAR EM BRANCO -  RESPONDA COM BOM C/SENSO” . Em uma perspectiva conscicntizadora, a Campanha afirmava que 
obter e divulgar acuradamente o percentual de negros no Brasil era fundamental à elaboração dc políticas públicas necessárias a essa parcela da população. Mais 
precisamente, a Campanha propunha como un dos seus trcs objetivos: contribuir na construção dc indicadores sobre as condições sócio-econômicas da população de 
origem africana. Os dois outros objetivos da Campanha e r ^ ;  sensibilizaras pessoas de origem africana a declarar sua cor a partir do seu referencial étnico/racial; c 

fazer veicular uma mensagem positiva da população de origem negra tendo cm vista a recuperação dc sua auto-estima cultural e política.
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sibilidade ao grupo se estruturam em 
tomo de africanidade, se estruturam 
em tomo da ascendência africana. É 
justo, pois, que esse grupo, que é o 
que é, tenha o direito a reivindicar um 
sistema classificatório que marque 
essa sua origem.

De fato não é possível supor que em 
um Censo, mesmo que tão simbólico 
como se apresenta o de 2000, venha 
a resoJver os “problemas de classifi
cação”, mas pode, como tem sido o 
caso em situações anteriores, ser uma 
iniciativa concreta rumo a mudanças. 
Mudanças que expressem, como tan
tas outras classificações inseridas e/ 
ou suprimidas em levantamentos 
censitários, o momento e a realidade 
nacional.

É fato que as mudanças propostas são 
tão audaciosas quanto imaginar que o 
Brasil não possui ascendência africa
na. Em última instância é isso o que 
se diz com as classificações preto e 
pardo. Além disso, existe algo de cu
rioso nos estudos destinados a com
preender como a população negra e 
afro-descendente nega essa sua ca
racterística: esmeram-se em confir
mar que essa parcela de brasileiros e 
brasileiras aceitam o mito da demo
cracia racial através do ideal de em> 
branquecimento, mas nada ou quase

absolutamente nada é dito ou analisa
do sobre como essa população pode
ria ver-se e/ou referenciar-se caso o 
mito e o seu ideal não tivessem tido a 
influência que tiveram.

Essa reflexão, antes de ser uma diva
gação sem sentido, pretende inscre
ver o debate em tomo das mudanças 
das classificações ainda existentes 
como uma luta contra o mito da de
mocracia racial, o ideal de embran
quecimento, a discriminação racial e 
o racismo, Não é errado dizer que 
uma das mais inequívocas mani
festações de racismo é negar que 
a população possa se referenciar 
da forma como ela realmente é. 
Não temos uma cultura preta ou 
parda, mas uma cultura de origem 
africana, de origem negra. É jus* 
to que isso seja inscrito como uma 
característica básica da população 
brasileira.

Na história da humanidade, o ato de 
classificar/denominar tem íntima cor
respondência com seus processos de 
organização social, política e econô
mica. Tanto quanto correspondeu a 
interesses precisos a fixação das atu
ais classificações - preto e pardo -, é 
justo que as mudanças sugeridas se
jam compreendidas como sinal dos 
tempos. Estamos vivendo um momen

to de intensa valorização do “ser ne
gro”: as instâncias govemamentais 
que negociadamente têm sido criadas 
ou sugeridas se autodenominam de 
interesse, promoção e/ou valorização 
da comunidade negra; a revista de 
maior projeção nacional da comuni
dade se autotitulou da raça negra; 
centenas de organizações do Movi
mento Negro escolheram para si no
mes que remetem seu significado a 
línguas africanas; e à “partícula” 
afro, sobejamente utilizada como ad
jetivo positivo, vem assumindo o lu
gar que realmente lhe cabe, a saber, 
o da distinção de que no Brasil existe 
uma população afro-brasileira.

Enfim, se na organização do Censo 
2000, um dos objetivos do IBGE é a 
transparência à participação civil, a 
participação cidadã negra possui uma 
reivindicação histórica a ser atendida: 
redefinir os pardos e exercer o direito 
de mencionar a ancestralidade negra. 
Isso sem dúvida inscreve-se no rol de 
uma ação afirmativa com caracterís
ticas brasileiras.

Considerando o bom resultado das 
mudanças propostas, sem perder o 
humor, podemos, enfim, dar um pri
meiro passo efetivo no sentido de dei
xar apenas aos gatos a denominação 
de que, esses sim, são até pardos.



A cor da cidadania

e is s e c a a c a iî iK S iif '

As desigualdades raciais presentes na 
sociedade brasileira são um fato re
conhecido tanto ao nível do senso co- 
munn quanto pelos estudiosos do tema. 
Há, entretanto, controvérsias sobre a 
forma pela qual estas desigualdades 
poderiam vir a ser reduzidas.

Na visão de alguns intelectuais^ a 
modernização do País, especialmente 
no que diz respeito às relações de tra
balho, faria com que estas desigual
dades se diluíssem gradativamente ao 
longo de algumas gerações.

Na visão marxista tradicional, e mes
mo entre os teóricos da esquerda con
temporânea, persiste o argumento de 
que 0 problema é econômico, afirman- 
do-se que pouco pode ser feito enquan
to não houver reformas substantivas 
que promovam melhor distribuição de 
renda e diminuição das desigualdades 
sociais existentes no País. As desigual

dades raciais e de gênero ficariam sem
pre em segundo plano no que diz res
peito às estratégias políticas adotadas 
por estes grupos.

Entre os liberais nacionais, incluindo 
suas variações mais recentes, o argu
mento resume-se a uma corrida, em 
que os negros brasileiros começaram 
em desvantagem e, portanto, trata-se 
de um problema de insucesso indivi
dual. As oportunidades foram dadas 
a todos, mas somente alguns conse
guem reunir os recursos necessários 
para sobreviver e ser bem sucedidos 
nas condições adversas e competiti
vas do mercado.

Em meio a estes diferentes argumen
tos, a sociedade pode ser facilmente 
tomada por uma espécie de inércia 
coletiva, aguardando um momento 
remoto da história em que esta mu
dança se daria. Isto também faz com

que não se identifique as desigualda
des raciais como uma questão nacio
nal relevante e, portanto, não se pressi
one 0 Estado para que adote políticas 
específicas destinadas a enfrentá-las.

Este movimento inercial, na expecta
tiva de um futuro que tarda em che
gar, não é, ciaro, uniforme. Vários 
autores já  se preocuparam em contes
tar 0 processo tardio de inserção dos 
negros na força de trabalho como ele
mento causai determinante de sua po
sição desprivilegiada na sociedade^. 
O Movimento Negro existente no País 
busca reagir ao imobilismo. Alimen
tado, porém, por várias divisões in
temas, nem sempre consegue elabo
rar estratégias de médio e longo pra
zo que ganhem visibilidade pública, e 
encontra-se ainda muitas vezes moti
vado apenas por ações de protesto e 
denúncias de casos individualizados 
de discriminação.

1 Doutoranda cm Sociologia (lUPERJ), professora da Universidade Federal dc Viçosa (MG) c colaboradora do Ibase.

2 Conferir, por exemplo, Femandes, Florestan ~A Integração do Negro na Sociedade de Classes. S2o Paulo: EDUSP. 1965; lanni, Ociavio - Rscravidõo e racismo. 
São Pauio: Hucitec, 1978.

3 Hosenbalg, Carlos &  Silva. Nelson Vallc - Estrutura Social, Mobilidade e Raça. Sâo Paulo: Vértice, 1988: Oliveira, Lúcia Elena G. et alli - O lugar do negra na 
força de trabalho. Riode Janeiro:FIBGE, 1983; Andrews, Geot^c Raid - Blacks <4 Whites in Sâo Pauto. Brazil: 18S8-1988. Madison: University of Wisconsin Press,
1991.
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A democracia brasileira não se fará 
plena se não houver uma atenção es
pecífica por parte do Estado - e da 
sociedade - à questão da discrimi
nação e das desigualdades raciais 
existentes no País. Entendemos que 
constitui-se numa das tarefas fun
damentais do Estado democrático 
buscar atingir, através dos meios dis
poníveis, uma igualdade cada vez 
maior entre os cidadãos, considerada 
como um dos atributos básicos da 
cidadania.

Na Constituição brasileira, o artigo 
quinto, que trata dos direitos funda
mentais, fala em igualdade em dois 
momentos, remetendo tanto à igual
dade formal perante à lei quanto à 
igualdade substantiva. Como aponta 
0 relatório da Comissão Teotônio 
Vilela e do NEV-USP»:

"Assim, ao se fa lar em igual- 
dade na constituição, está se di
zendo duas coisas ao mesmo tem
po: por um lado, impede-se o tra
tamento desigual e por outro im
põe-se ao Estado uma ação positi
va no sentido de criar condições de 
igualdade, o que necessariamente 
impõe um tratamento desigual dos 
indivíduos. (...) Neste sentido não 
é ilegal discriminar positivamente 
com o objetivo de criar melhores 
condições para um determinado 
grupo, tradicionalmente desprivile- 
giado dentro da sociedade. ”
A consciência desta desigualdade já 
existe na sociedade brasileira e o mo
mento político que vivemos é propí
cio a este tipo de proposição. Doze 
anos de democracia formal já  trouxe
ram à sociedade a maturidade sufici
ente não só para identificar os seus 
problemas, mas também para buscar 
resolvê-los. É em função desta avali

ação que julgamos necessário e 
inadiável iniciar o debate sobre a via
bilidade de políticas destinadas a en
frentar as desigualdades raciais no 
Brasil.

As referências até aqui utilizadas - 
enfrentamento das desigualdades ra
ciais, políticas de discriminação posi
tiva e valorização da diversidade - re
metem irremediavelmente para um de
bate que se trava ao nível intemacio
nal, cujo foco encontra-se nos EUA; 
a adoção das chamadas políticas de 
ação afirmativa.

Como em outros países que vivencia- 
ram um passado escravista, as rela
ções raciais nos EUA foram e ainda 
são fonte de violência, tensão, injusti
ça e desigualdade social. A diferença 
é que, lá, a resistência à opressão ra
cial, associada à valorização dos di
reitos individuais, gerou formas espe
cíficas de combater os efeitos'desta 
opressão. A ação afirmativa surgiu 
como uma ação concreta, de iniciati
va públ ica, destinada a reparar, ao me
nos parcialmente, aqueles indivíduos 
pertencentes a grupos que sofreram 
discriminação no passado.

A lei dos Direitos Civis, promulgada 
em 1964, emendada ao longo da dé
cada de 70 e complementada pelo Ci
vil Rights Act de 1991, estabeleceu 
como ilegal a discriminação por mo
tivo de sexo, cor, raça, origem nacio
nal e religião. Mais recentemente, le
gislações específicas estabeleceram 
também como ilegal a discriminação 
por motivo de idade (em relação a pes
soas com mais de 40 anos, no que diz 
respeito ao mercado de trabalho) e de
ficiência física. Mas 0 que real
mente ganhou visibilidade e causou 
polêmica foram as políticas especifi
camente destinadas a um maior equilí

brio entre os indivíduos, tanto na es
fera educacional quanto no mercado 
de trabalho, segundo seu sexo e sua 
cor/raça. Uma reflexão em relação a 
estes últimos, tanto em termos histó
ricos quanto no que diz respeito ao es
tado atual do debate, pode ajudar na 
discussão sobre a aplicabilidade de 
programas semelhantes no Brasil.

Observando os debates travados so
bre o tema, são muitas as questões que 
se colocam: é possível compensar um 
grupo discriminado através de ações 
destinadas a tratar casos individuais? 
É justo dar um tratamento preferenci
al aos negros e mulheres, em detrimen
to da situação de brancos que, indivi
dualmente, não foram responsáve/s 
pela discriminação sofrida por aque
les grupos?Os questionamentos con
tinuam sendo muitos, não apenas em 
relação ao aspecto legal destas prá
ticas, mas, em grande medida, dis
cutindo o caráter ético e moral das 
mesmas.

No Brasil, o tema das políticas de ação 
afirmativa nos EUA geralmente é tra
tado de forma limitada e distorcida, 
numa abordagem inadequada, porque 
simplista. Por trás de termos como 
ação afirmativa, tratamento preferen
cial, iguais oportunidades de empre
go e outros afins, existe uma reflexão 
maior sobre os princípios que funda
mentam estas ações, e acreditamos que 
é sobre estes aspectos que devemos 
nos deter ao refletir sobre o Brasil.

Estamos apenas iniciando o debate 
sobre a adoção de políticas de ação 
afirmativa no Brasil. Alguns setores 
do Movimento Negro abordaram es
poradicamente a questão, principal
mente a partir de 1995, quando se co
memorou o tricentenário da morte do 
líder negro Zumbi dos Palmarès’ .

4 Núcleo dc Estudos da Violência/ Universidade de SSo Paulo e Comiss3o Teotônio Vilela - Ox Direitos Humanos no Brasil. Sâo Paulo, NEV/ CTV, 1993, 
págs. 13-14.
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A partir do lançamento do Programa 
Nacional de Direitos Humanos do 
govemo Femando Henrique Cardoso, 
porém, no primeiro semestre de 1996, 
que apresentou a proposta de adoção 
de políticas de ação afirmativa para a 
população negra e para as mulheres, 
0 debate foi irreversivelmente inaugu
rado. Em julho de 1996 o Govemo 
promoveu o senninário “Multlcultura- 
lismo e Racismo: o papel da Ação 
Afirmativa nos Estados Democráticos 
Contemporâneos”, reunindo intelectu
ais brasileiros e norte-americanos, es
pecialmente destinado a discutir estas 
questões. A partir deste seminário, 
constituíram-se grupos de trabalho 
temáticos destinados a defínir formas 
de implementar as recomendações re
sultantes do mesmo, na tentativa de 
viabilizar propostas de políticas de 
combate à discriminação e desigual
dade racial adequadas à realidade bra
sileira. Esta foi a tônica do seminário, 
presente tanto no discurso de abertu
ra do presidente F. H. Cardoso®, quan
to na fala de especialistas no assun
to, como 0 brasilianista Thomas 
Skidmore’ .

Um ano após a realização do seminá-. 
rio, não há sinais imediatos de desdo
bramentos do mesmo que tenham le
vado a iniciativas concretas destina
das a enfrentar a questão. Não 
obstante, o tema das desigualdades 
raciais e da falência do mito da demo
cracia racial brasileira vêm ocupando 
crescentes espaços no debate público 
nacional. A mídia tem sido palco de 
variados episódios relacionados ao 
tema: no espaço de cerca de dois anos, 
podemos citar, entre outros, os seguin

tes fatos: o lançamento da revista Raça 
Brasil e o debate quanto à existência 
de uma “classe média negra” emer
gente; a polêmica quanto ao cantor 
Tiririca e a gravadora Sony; a maior 
participação de atores negros (e de 
outras origens étnicas) nas telenove
las; o debate sobre a presença de ne
gros e representantes de outras etnias 
em peças publicitárias, principalmente 
oficiais; e a readmissão de um funcio
nário público que alegou ter sido víti
ma de discriminação racial na empre
sa que trabalhava.

Todos estes fatos, é claro, não são in
dicadores imediatos de que as desi
gualdades raciais no Brasil estão di
minuindo, mas apontam para a rele
vância do debate sobre respeito à di
versidade e enfrentamento destas de
sigualdades. Embora alguns setores 
do Movimento Negro ainda advo
guem a necessidade de se perma
necer denunciando o racismo exis
tente no Brasil, como afirmou uma 
liderança do Movimento em recen
te seminário realizado sobre a ques
tão, “é preciso que a sociedade bra
sileira perceba que o apartheid so
cial é racial também.”

Além das iniciativas mencionadas ao 
nível federal, podemos identificar nos 
últimos anos a mobilização de algu
mas administrações estaduais e mu
nicipais em tomo da implementação 
de políticas de combate às desigual
dades raciais. A maioria destas ex
periências ainda é muito recente e en- 
contra-se em fase de implantação. 
Entre estas, podemos citar o projeto 
“Igualdade para todos”, desenvolvido

pela penúltima gestão na prefeitura de 
Belo Horizonte, com a assessoria do 
CEERT (Centro de Estudos das Re
lações do Trabalho e Desigualdades), 
em São Paulo. O programa consistiu, 
entre outras atividades, na inclusão do 
quesito cor nos formulários referen
tes a diferentes serviços municipais e 
na realização de um estudo da rela
ção entre a cor e a vida funcional dos 
servidores municipais. Esle último di
agnóstico resultou na proposta de uma 
nova política de recursos humanos, 
que encontra-se em discussão na câ
mara de vereadores.

A viabilidade de ações deste tipo rela- 
ciona-se com a questão fundamental 
do apoio popular necessário para que 
políticas deste tipo sejam implantadas. 
Aqui é necessário um esforço no sen
tido de desenvolver estratégias de aná
lise e intervenção política que permi
tam reconceitualizar a questão das 
políticas de 
discrimina
ção positiva 
e valoriza
ção da di
versidade 
como um ca
minho para uma 
efetiva “demo
cracia raci
al”, até aqui 
apenas ide
alizada em 
nossa socieda
de. Não se trata, 
porém, de uma di
versidade desen
carnada, que 
muitas vezes

o00a
5 Comissão Executiva da Marcha Zumbi contra o racismo, pela cidadania e a vida - Por uma política nacional de combate ao racismo e à  desigualdade racial: 
Marcha Zumbi contra o  racismo, pela cidadania e a vida. Brasília: Cultura e Gráfica Editora, 1996.

6 “ O presidente reconheceu que existe preconceito racial no Brasil, mas argumentou que aqui o problema tem suas peculiaridades e nSo pode ser tratado como em 
outros países.”  (Jomal do Brasil, 3/7/96).

7 “ ...cada país deve encontrar seu próprio caminho no trato desta questüo e o Brasil deverá levar isto em conta ao criar sua política social." (Jomal do Brasil, 2/7/96).

8 Deputado estadua] E. Ben-Hur Ferreira (PT-MS), durante o Seminário Nacional dc Relações Raciais e Políticas Públicas (Campo Grande - MS, 9-11/05/97).
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se resume ao plano de algumas mani
festações culturais específicas, da qual 
só nos lembramos em momentos como 
0 Carnaval, mas sim de uma diversida
de que precisa ser valorizada e ganhar 
corpo em diversos campos da socieda
de, a começar pelo acesso a direitos bá
sicos, como educação e ü^balho, por 
exemplo.’̂

Mas em que consistiriam estas novas 
estratégias de análise e intervenção 
política destinadas e reconceitualizar 
estas questões? Propomos aqui uma 
primeira problematização destas es
tratégias, que podem vir a trazer sub
sídios para a reflexão e a ação dos di
ferenles atores sociais envolvidos neste 
debaie, incluindo as ONGs.

É possível tomar como ponto de par
tida 0 próprio mito da democracia ra
cial. Embora possamos dizer que hoje 
0 mito da “democracia racial” não 
possui mais a importância e o nível 
de consenso que teve há algumas dé
cadas atrás no País, podemos admitir 
que enfrentar o racismo como um as
sunto ao mesmo tempo do âmbito pú
blico e privado ainda é uma tarefa 
difícil na sociedade brasileira. Como 
afirma Hasembalg'®:

"Desafiar o mito nacional, a 
idealização do Brasil como uma de
mocracia racial, traz custos elevados 
a quem decide fazê-lo. Um destes 
custos é ser acusado de estar tentan
do importar um problema que não 
existe aqui, que é um problema es- 
trangeiro, que existe em outra parte 
do mundo, ”

É preciso mostrar que aqueles que

apontam a necessidade de enfrentar as 
desigualdades raciais não são divisio- 
nistas, pessoas que querem transfor
mar 0 Brasil numa reedição mal aca
bada dos EUA.

Desmontado o mito da democracia 
racial, resta a utopia de que é possível 
pensar um Brasil que seja multicultu
ral e respeite as diferenças étnicas e 
culturais dos vários gmpos que o cons
tituem, presente com muita força em 
nosso imaginário social, e da qual é 
preciso reapropriar-se em novas ba
ses. Que sociedade queremos cons
truir? Uma eterna “Belíndia”, ou, 
numa leitura mais atualizada e opor
tuna em se falando de desigualda
des raciais, um Brasil em que a gran
de maioria da população negra vive 
como no Zim bábue"? Estas são 
questões fundamentais que precisam 
ser colocadas.

E qual 0 papel das ONGs neste pro
cesso? Para responder a esta questão, 
em primeiro lugar é necessário esta
belecer uma diferenciação entre, por 
um lado, as ONGs que têm uma atua
ção especifícamente voltada para a 
promoção da cidadania da população 
negra e, por outro, as ONGs que pos
suem uma atuação mais abrangente, 
relacionada com a construção e am
pliação da democracia e intervenção 
no debate público nos seus mais dife
rentes aspectos.

A atuação das chamadas ONGs espe
cíficas, em muitos casos, confunde-se 
com a própria atuação política do 
Movimento Negro, já  que possuem 
estratégias semelhantes de denúncia e 
atuação política. Mais recentemente,

algumas têm se destacado na apresen
tação de propostas específicas no cam
po das políticas públicas e da legisla
ção e numa atuação mais incisiva no 
encaminhamento de questões junto ao 
Poder Judiciário.

Uma outra importante estratégia ado
tada pelas organizações negras foi a 
implementação de advocacy action, 
ações voltadas para o recebimento de 
denúncias e o apoio, inclusive jurídi
co, às vítimas de discriminação raci
al. Embora apenas umas poucas ins
tituições tenham este serviço, basica
mente nas principais cidades do País, 
poderíamos dizer que este é um meio 
concreto através do qual os indivídu
os podem recorrer quando são vítimas 
de preconceito racial. A eficácia des
te trabalho, porém, está muito ligada 
à dificuldade que a polícia e a justiça 
no Brasil possuem em lidar com estes 
casos, agravada pelos problemas as
sociados à tipificação do crime de ra
cismo na legislação específica.

O segundo conjunto de ONGs, com 
atuação mais diversificada, ainda trata 
muito timidamente a questão do ra
cismo e desigualdades raciais, quan
do o fazem. O discurso do enfrenta
mento das desigualdades raciais como 
imperativo para a democracia ainda 
não está plenamente incorporado nas 
suas propostas - assim como não o 
está no campo mais amplo da esquer
da brasileira. E aqui um aspecto deve 
ser destacado: o caráter universalizan- 
te das políticas e dos mecanismos de 
participação propostos facilmente fun
cionam como um fator negativo na 
disputa por políticas específicas. Di
ante disso, porém, é necessário apon

9 Dados oHciats referentes a 1987 mostram que, enquanlo apenas 17,5% dos brasileims brancos ganhavam até 1 salário mínimo (hojc equivalente a cerca dc USS 
120), enlre os n3o-brancos esta proporçSo era dc 32%. As taxas de analfabetismo também evidenciam esta desigualdade: 18% para a pop«laç3o branca e 36% para 
a n9o-branca (FIBGE- PNAD/1987: Corda PopulaçSo. Rio de Janeiro: FIBGE, 1990).

lOHASENBALG, Carlos &  SILVA, Nelson V. (1992), Relações raciais no Brasil contemporâneo. Riode Janeiro, Rio Fundo Editora/IUPERJ, p. 156.

11 Folha de Sâo Paulo, 2/6/97 - “ Negro do Brasil vive como no Zimbábue; estudo mostra que país estaria em 120“ lugar em qualidade de vida sc só fosse considerada 
a população negra".
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tar 0 tratamento específico e diferen
ciado dado à questão de gênero como 
exemplo concreto da viabilidade de 
políticas específicas. Da mesma for
ma, é necessário incorporar este tema 
aos projetos das ONGs que lutam pela 
democracia e ampliação da cidadania 
no Brasil.

0  reconhecimento de que todos os bra
sileiros têm direito à utopia democrá
tica, de justiça social e, por que não, 
racial, remete para uma nova compre
ensão da nossa identidade do “ser bra
sileiro”. Ser brasileiro significa ser 
diverso, e o respeito a essa diversida
de não deve ser visto como ônus, mas 
como valor.

Parece não haver dúvida de que difi
cilmente teriam validade (cultural e 
política) por aqui classificações do 
tipo norte-americano, tais como “afro- 
brasileiros”, “brasileiros nativos”, 
“luso-brasileiros”, “ítalo-brasileiros” 
etc. Mas, como já bem disse o poeta 
Caetano Veloso, “todos sabem como 
se tratam os pretos”. Embora nos 
autoclassifiquemos de diferentes for
mas, esta autoclassificação, seja ela 
qual for, não impede a persistência da 
discriminação. A cor (juntamente com 
alguns traços faciais) é para nós a sín
tese, expressão mais visível da origem 
racial e étnica dos indivíduos.

Para uma sociedade singular, que se 
constituiu a partir da mestiçagem de 
diferentes etnias, misturando traços 
físicos e culturas, mas que se pensa 
muitas vezes de forma idealizada, mais 
branca e européia do que é de fato, é

necessário encontrar soluções novas 
para o problema persistente da discri
minação racial. É preciso elaborar 
novas interpretações acerca das repre
sentações dos brasileiros sobre si mes
mos, levando em conta a diversidade 
que nos é constitutiva, não como evi
dência de uma falsa democracia raci
al, mas como resgate positivo de nos
sa auto-imagem enquanto povo e en
quanto nação.

Não iremos abrir mão de nossa iden
tidade unificadora enquanto brasilei
ros, e nem precisamos fazê-lo para 
viabilizar uma efetiva democracia no 
País. Mas, se pretendemos ter como 
meta a igualdade de fato e não apenas 
formal, é necessário refletir sobre a 
necessidade de adoção de políticas que 
venham de fato trazer um impacto no 
que diz respeito à diminuição das de
sigualdades entre os indivíduos per
tencentes aos diferentes grupos que 
compõem o Brasil.

É neste contexto que julgamos opor
tuno iniciar o debate e refletir sobre 
algumas questões que se colocam. A 
primeira diz respeito à valorização da 
noção de diversidade. Assim como os 
EUA, 0 Brasil é um país de imigran
tes, um mosaico cultural formado pe
las diferentes influências que foi rece
bendo ao longo da História. Entretan
to, apesar da mistura, alguns grupos 
dentro da sociedade brasileira são des
valorizados socialmente, sendo o prin
cipal deles aquele formado pelas pes
soas de origem africana que, não por 
coincidência, formam hoje a maioria

dos pobres, dos que ocupam posições 
precárias no mercado de trabalho, dos 
que têm menor escolaridade.

As políticas de ação afirmativa têm 
como princípio básico a noção de res
peito à diversidade e, para que esta 
seja alcançada, é necessária a elimi
nação de barreiras que excluem ou 
restringem o acesso das pessoas de um 
determinado grupo em uma determi
nada organização.

A segunda questão diz respeito ao 
caráter reparador das políticas de ação 
afirmativa. Estas políticas são a ex
pressão concreta do reconhecimento 
de que a discriminação ocorrida no 
passado possui consequências visíveis 
sobre as condições de vida de muitos 
indivíduos, em função de ter sido ne
gado, ao grupo a que pertencem, o 
acesso a determinados benefícios so
ciais em função da sua cor/raça, sexo, 
origem nacional ou religião.

Certamente ainda serão necessários 
muitos debates sobre a aplicabilidade 
de políticas desle tipo no contexto do 
Brasil. Parece não haver dúvida, en
tretanto, sobre a necessidade da ado
ção de medidas que venham a reparar 
a histórica situação de desvantagem 
em termos de oportunidades sociais 
oferecidas aos negros e mulheres em 
nossa sociedade. Devemos estar 
atentos, acima de tudo, para o fato dc 
que estes debates nos interpelam pro
fundamente em relação a que lipo de 
sociedade queremos constmir, ao nos
so posicionamento diante de questões 
cruciais como o valor da diversidade e, 
enfím, da própria dignidade humana.
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doRA" EM dETRiMENTO dAS QUESTÕES ESpECÍfiCAS ÍMERENTES À 

SUA COMpOSiÇÃO; pOR fíM, A idE0l0QÍA dA dEMOCRACÍA RA' 

CÍaI ÍNCORpORAdA pOR diVERSOS SEqMENTOS S0CÍAÍ5, COINSER- 

VAdoRES E pROqRESSiSTAS, QUE AINIESTESÍOU duRANTE MUÍTOTEM- 

pO A CONSCiÊMCiA E A VÍSÍbilidAdE do QUE SEJA O INEqRO NO

B rasíI.

ApESAR diSTO, CONCORdAMOS COM UMA AVaIÍAÇÃO REAlíZAdA

soBre o MovImento NEqRO bRAsilEÍRO poR Fran c Isco  dE oli- 
VEÍRA, PRoFeSSOR dft USP E pESQUiSAdoR do CEbRAp, EM UM 

texto  ApRESENTAdo EM CAdERNOs ABONG N° 8 , de junIho 

dE 1 9 9 5 ,  QUANdo aFírma "o movImento NEqRO no BrasíI 

não É UNíFíCAdo, EMboRA TEnFhA CRESCÍdo EXTRAORdÍNARÍA- 

MENTE E SEJA UM dos MAÍS ATÍVOS eIemENTOS do pROCESSO dE 

dEMOCRATÍZAÇÃO d A SOCÍEdAdE".

AIcANÇAMOS uma COMplEXA E ARTÍCulAdA ESTRUTURA poFíTÍCA 

ORqANÍZATÍVA QUE VaIe SER ApRESENTAdA AQUÍ, MESMO SENdo 

UMA dESCRÍÇÃO qENERAliZAdA dA FaCE dos MOVÍMENTOS SOCÍAÍS 

NEqROS bRASÍlEÍROS.

C onstatamos a exístên cía  de ENTídAdEs/oRqANízAçõES com

AÍqUM TÍpO dE ESTRUTURA NACÍONAÍÍZAdA, TAÍS COMO: A

U N E G R O  - Uníão dE NeqROs peIa IquAldAdE; A PN s - 

AqENTES Pastoraís NEqROS; C R U C O N  - CRupo dE UnIão e 

CONSCÍÊNCÍA NEqRA; E MNU - Movímento NEqRO UníFíca- 

do. Importantes artIcuIações estão em  construção  como  o 

IN T E C A B  E o C E N A R A B  - C e n tro  N acíonaI dE

AFRÍCANídAdE E R eSÍSTÊNCÍA AFRO'bRASílEÍRA, NO CAMpO Re IÍ- 

qíOSO; A rTÍCu Ia ÇÕES N aCÍONAÍS dE SíNdíCAlíSTAS E dE 

EsTudANTES NEqROS.

As MuIFheres NEqRAS já  coNsequíRAM rea Iíza r dois encon

tros E TRÊS SEMÍNÂRÍOS NACÍONAÍS E, EM AlqUNS ESTAdoS, ES

TÃO EM Funcíonamento os Fó run s EsTAduAis dE MuIIheres 

NEqRAS. ORqANÍZAÇÕES REqíONAÍS OU loCAÍS COMO O

O LO D U M , ILÊ  A Y Ê , N IG E R  O K A N , na BaFiía; o 

C E D E N P A , no Pará; o C e n tro  dE CuFtura NEqRA, no 

MaRAnIhÃO; o IPC N  E o C E A P , NO Rio dE JanEÍRO; o 

C E C U N  no EspÍRÍTO Santo; S A C I, em SeRqípE; D JUM BAY, 

EM pERNAMbuco; G E L E D É S , C E E R T  e s o w e t o ,  em São 

PauIo, ao U d o  de muítas outras ORqANÍZAções NeqRAS 

exÍstentes no B ras íI, começam a te r  maíor presença na

CENA pÚbliCA. A ORqANiZAÇÃO dAS COMUNídAdES NEqRAS 

RURAÍS - OS REMANeSCeNTES de QUiloM boS - qANiHA FoRÇA e 

A CUÍTURA NEqRA, ATRAVÉS de expReSSÕeS COMO o R ap , o

ReqqAE, o SAMbA, a C apoeíra  e outros Tipos de maníFesta-

ÇÕES REqiONAÍS, TEM pRESENÇA MARCANTE NA VídA do PaÍS.

De CERTA ÍORMA, ESTAMOS pRESENTES EM QUASE TOdos OS 

ESTAdos bRAsíleíRos, pARTÍNdo de UMA dívERSídAde de 

especíFícídAdES, ESTRUTURAdos NO Que deNOMÍNAMOS de M o

vím ento NEqRO QUE, pARA NÓS, SÃO "ENTídAdes E qRupos 

de MAÍORÍA NEqRA Que TeNlHAM o objETívo ESpECíFiCO dE 

COMbATE AO RACÍSMO e/oU EXpRESSAR VaIorES CuItURAÍS dE 

MATRÍZES aFrÍCANAS, e QUE NÃO TEnIhAM VÍNCuloS COM AS 

ESTRUTURAS qOVERNAMENTAÍS OU pARTídÁRÍAS" (dEFíNÍÇÃO do

r  ENEN).

E n tre ta n to , a sup eração  do c o rp o ra t ív ísm o  e dA FpAq-

MENTAÇÃO EM pROl de UMA luTA UNíFíCAdA CONTRA 0  RACiS- 

MO, E pOR UMA VERdAdeÍRA dEMOCRACÍA RACÍaF, ApARECE 

COMO UM objETÍVO A SER CONSTRUÍdo. E  0  QUE buSCAMOS 

COM A ESTRUTURAÇÃO dA CooRdeNAÇÃo NacíonaI de E n tí-  

dAdes NeqRAS. Temos clARezA Que seRÍA m uíta p rctensão  

PENSARMOS em JUNTAR INO MESMO ESpAÇO, COM objETÍVOS 

COMUNS, Todo ESSE QUAdpO polÍTÍCO/ORqANÍZATÍVO ApRE- 

SENTAdo. EnTRCTANTO JulqAMOS NeCeSSÁRÍO AVANÇAR NESTA 

pERSpECTiVA.

PASSAdoS QUASE SEÍS ANOS do I ENEN, pERCEbEMOS A NECES- 
SídAdE dE REPENSARMOS A ESTRUTURA dA CoORdcNAÇÃO NaCÍ-
onaI, 0 FortaIecíMENTO dos Fóruns EsTAduAís e dEFíNÍRMOs 

pIataForma e pIano de ação comuns, e o Tipo de Íutas possíveís 

de seREM ARTículAdAS. Para ATiNqíRMOS esses objETivos esta

mos plANEjANdo A reaIízação do II EN EN -En co ntro  Nacío- 

naI de ENTídAdes NeqRAs pARA o ano de 1998 e o I 
CoNqResso BrasíIe íro  de ENTídAdes NeqRAs pARA o ano 

2000.

Ao m esm o  TEMpO, SE EXÍSTEM OUTRAS ARTÍCu IaÇÕES, pOR 

QUE NÃO TERMOS c Ia RO O pApEÍ dE CAdA UMA NO pROCESSO 

de luTA Que eNCAMpAMOs e de AÇões co n jun tas a serem

ÍM pleM EN TAdAS?

Este RepeNSAR nos c a p a c íta r ía , pOR exEMpio, para dARMOs 

UMA MAÍOR VÍSÍbilídAde RACÍaI AOS qRAVES pRobleMAS SOCÍAÍS 

do País (Fome, v ío Íêncía , exTERMÍNÍo de c r ía n ça s , deseM- 

pREqO e tc ), ENTERRANdo deFtNÍTÍVÃMENTE O MÍTO dA dEMO

CRACÍA RACÍaF, TRAZENdo A QUESTÃO RACÍaI ENQUANTO UM doS 

qRANdES ÍMpASSES NACÍONAÍS A SEREM SOluCÍONAdoS NUM pRO-

jETO a Itern atívo  de B r a síI. TeMos uma RespoNSAbilídAde 

SÍNquiAR NeSTe CONTeXTO.
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Saci: uma experiência negra nas ONGs

A SOCIEDADE AFROSERGIPANA DE ESTU

DOS E CIDADANIA - SACI é uma entidade 
sem fins lucrativos, criada em 1986 
sob a denominação de u n iÃo  d o s  n e 

g r o s  DE ARACAJU. Portanto, tem a 
questão racial brasileira como ma
triz de sua intervenção social, sen
do esta, também, a óptica sob a qual 
analisa e promove suas interven
ções na sociedade.

Desde 1993, quando realizamos nos
so primeiro Seminário de Planejamen
to Estratégico, assumimos, enquanto 
eixo institucional, as relações entre 
Gênero, Raça e Cidadania. Esta pos
tura decorreu do fato de considerar
mos, na análise dos problemas e rela
ções sociais no Brasil, outras dimen
sões que não somente a classe como 
parâmetro de inserção das pessoas nas 
estruturas da sociedade. A formação 
histórica do País e alguns momentos 
políticos chaves para o entendimento 
do projeto de Estado presente na ca
beça das elites no poder, tal o caso da 
Abolição do Trabalho escravo, nos

forneceram a exata medida de que 
ser do sexo feminino ou ter origem 
africana, pesaria muito na mobili
dade social desta população. Um 
sistema que passava a funcionar ten
do como base a exploração do tra
balho assalariado.

Por outro lado, este processo não se 
desenvolve de forma linear por todo o 
Brasil, assumindo feições peculiares 
a depender da região. Dentro do pró
prio Nordeste, não podemos afirmar 
que 0 estabelecimento das regras 
orientadoras da formação do capita
lismo foram as mesmas para o Mara
nhão, Ceará, Pernambuco, Sergipe ou 
Bahia. Sem aprofundarmos este de
bate ‘ por estar fora do objetivo deste 
texto -, mas considerando-o como um 
fato, percebemos que ser uma Entida
de brasileira, criada no Nordeste e 
constituída por negros(as) influenciou 
sobremaneira a forma como defini
mos as diretrizes das nossas ações e 
instituímos as nossas relações políti
cas, seja com parceiros, seja com o

público ao qual dirigimos nossas in
tervenções.

A Saci tem como valor básico a di
versidade, entendendo-a como o direi
to de todos a ocuparem espaços no 
contexto de qualquer sociedade, lutan
do permanentemente contra a exclu
são social. Sua missão afirma que 
devemos “combater os mecanismos de 
produção, manutenção e reprodução 
das desigualdades e discriminações 
sócio-culturais, através do seu estudo 
e do exercício da cidadania com iden
tidade, possibilitando a conquista, 
garantia e ampliação dos direitos, pri
orizando a população afro-brasileira”.

Para alcançá-la recorre a algumas es
tratégias que podem ser generalizadas 
nos pontos abaixo assinalados;

1. Especificar o caráter de gênero e 
raça na busca constante pela ga
rantia e ampliação dos direitos de 
cidadania, possibilitando à popu
lação afro-brasileira acumular ca
pital sociaP suficiente para se for

1 Economista c coordenador da Saci.

2 Informações c recursos materiais, tecnológicos, financeiros e informacionais acumulados pela população negra.
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talecer diante de outros segmen
tos sociais.

2. Participar de REDES temáticas 
que publicizem nossas açÕes, e 
provoquem o efeito multiplica
dor necessário à colocação dos 
problemas que afligem a popu
lação afro-brasileira na pauta 
das políticas nacionais de desen
volvimento.

3. Atuar paralelamente junto à co
munidade, no campo das políticas 
públicas e na produção de conhe
cimentos, criando tecnologias me
todológicas que possam ser imple
mentadas por outras entidades 
negras ou em outros contextos so
ciais e geográficos.

4. Rever, permanentemente, nosso 
discurso, atualizando-o diante da 
conjuntura, tomando-o acessível 
e substancioso para a população 
afro-brasileira e, por fim, adequa
do às especificidades das relações 
raciais brasileiras.

5. Investir na consolidação de refe
rência coletiva, de caráter nacio
nal, para a população afro-brasi
leira. Neste âmbito, a Coordena
ção Nacional de Entidades Negras
- Conen, é o locus privilegiado 
para travarmos saudáveis debates 
e definirmos políticas nacionais e 
intemacionais de intervenção na 
luta anti-racista.

Intemamente, a organização da Saci 
obedece à lógica das políticas, progra
mas e projetos, considerando a primei
ra, 0 compromisso público de atua
ção no longo prazo; o segundo, en
quanto os instrumentos de implanta
ção destas políticas; e o terceiro, a 
intervenção, ou conjunto de interven
ções, levada a efeito num determina-

Pente Banda (República Centro-africana)

do setor social com formato e áreas 
de atuação bem determinados e es
pecificados.

Desta forma, temos como política 
orientadora das nossas ações a ampli
ação da cidadania e a promoção da 
igualdade de gênero e raça contra a 
exclusão social, a qual é operaciona
lizada via 0 Programa para o De
senvolvimento da Cidadania - 
Pr odee e o Programa de Pesqui
sas, Estudos e Documentação - 
Proped. Este ultimo, responsabihza- 
se pelo trabalho de sistematização, 
anáiise, produção e publicação de co
nhecimentos adquiridos junto à pró
pria Saci ou aos seus parceiros. Já o 
primeiro, caracteriza-se pela articula
ção de iniciativas que repercutem di

retamente no exercício da cidadania 
por parte da população afro-brasilei
ra, enfatizando sempre seus direitos 
e a promoção da igualdade de opor
tunidades.

Atualmente trabalhamos 05 (cinco) 
projetos nesta estrutura programática, 
distribuídos entre o Prodec e o Proped. 
No Prodec temos os projetos de Ação 
e Desenvolvimento Comunitário, 
cuja prioridade atual são as comuni
dades negras rurais; o Negritude e Ci
dadania, que presta orientação e as
sessoria jurídico-racial à população 
afro-brasileira em Sergipe e o ÓWÈ^, 
onde trabalhamos ações complemen
tares à escola para crianças e adoles
centes, a partir de conteúdos culturais 
afro-brasileiros. Já no Proped, temos 
o BIP - Banco de Informações e Pes
quisas, que desenvolve diagnósticos 
participativos junto com os projetos 
do Prodec e o da Revista GBÀLÀ, 
principal instrumento de comunicação 
e formação de opinião da Saci.

Sem alterar esta estrutura programá
tica, buscaremos imprimir mais flexi
bilidade operacional no desenvolvi
mento das ações planejadas, de forma 
que haja uma maior capacidade de 
inclusão de novos projetos e temáti
cas dentro do eixo institucional: Gê
nero, Raça e Cidadania.

Além deste, novos desafios apresen- 
tam-se para a Saci no ocaso do século 
XX e prenuncio do XXI. São preocu
pações já  presentes nas nossas discus
sões cotidianas, fato que nos permite 
acumular mais forças para superá-los 
como base de todos os outros. Deve
mos estar mais dispostos a promover 
mudanças intemas e extemas, de acor
do com o proposto em nossa Missão, 
com as variações da conjuntura e o 
agravamento da exclusão social e, por

3 Mutirão na língua yorubá.
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fim, com a nossa capacidade (técni
ca, operacional, política e financeira) 
de dar respostas e propor soluções.

Em segundo lugar, será necessário 
fortalecermos nossa imagem pública 
enquanto Organização a serviço do 
amplo exercício da cidadania e gera
dora de capital social em prol da po
pulação afro-brasileira, consubstanci
ando a luta pela promoção da igual
dade. Em terceiro lugar, é preciso de
monstrar capacidade de gerir recur
sos financeiros e dar o máximo de 
transparência à prestação de contas 
dos mesmos junto com relatórios de 
atividades coerentes aos gastos. Por 
outro lado, dado a ideologia do “cada 
um por si”, característica desta con
juntura, a administração de confli
tos também surge enquanlo tarefa 
para todos que apostam em saídas 
coletivas e vêm remando contra a 
maré do individualismo.

Neste contexlo, fortalecer as redes de 
solidariedade e organização, principal- 
menle no campo da lula anti-racista, 
seja no Brasil ou no exterior, toma-se 
cmcial tanto para multiplicarmos as 
ações localizadas, quanto para garan
tirmos nosso espaço nos grandes fó
runs de debates.

Por fim, urge pensarmos criativamente 
na sustentabilidade da Organização 
Saci. Temos parceiros importantíssi
mos na cooperação intemacional não- 
govemamental mas, contudo, jogamos 
um papel político hoje que requer tan
to volume, quanto mobilidade maior de 
recursos técnicos e financeiros não 
cobertos pelos parceiros tradicionais. 
Em perspectiva, a aproximação e 
ampliação do corpo de sócios pode 
garantir as necessidades financeiras 
supracitadas. Ou seja, precisamos ler 
nossa importância reconhecida pu

blicamente adequando, paralelamen
te, 0 trabalho da Equipe Executiva 
para atender com excelência este au
mento das demandas. Até o início de 
1999, pela primeira vez, estaremos ela
borando um projeto quinzenal, con
templando uma estratégia viável de 
diversificação das fontes de recursos.

Concluindo, gostaríamos de enfatizar 
que todos os esforços apontados nes
te breve relato vão no sentido de nos 
consolidarmos enquanto um importan
te ator na busca de uma sociedade 
democrática, justa e igualitária, arti
culando, simultaneamente, na base ins
titucional da Saci, participação, repre
sentação, voluntarismo, profissionalis
mo, identidade, élica e compromisso 
com 0 presente e o futuro dos afro- 
descendentes no Brasil.

Que os Orixás nos protejam 
e nos guiem nesta caminhada.

AXÉ!!



Além do nada: 
Estado, raça e ação afirmativa

IEDUARO£OHBID£B2Ciy£I^S9

Mas tão certo quanto o erro 

de ser barco a motor 

e insistir em usar os remos, 

ê o mal que a água fa z  quando se afoga 

e o salva-vidas não está lá 

porque não o vemos.

Daniel na cova dos leões 
Renato Russo

O processo de criação do Brasil en
quanto Estado-nação moderno, bus
cou ser resposta a duas questões bási
cas: como resolver o problema da in
corporação dos ex-escravos e seus 
descendentes; e como criar uma na
ção livre das possibilidades de confli
tos raciais/étnicos/culturais, presentes 
em outras realidades.

O historiador Thomas Skidmore apre
senta-nos um bom mapeamento de 
todo o debate no interior das elites 
sócio-culturais do País, principalmen
te, durante a segunda metade do sé
culo passado. Nele, podemos enten

der como a resolução do chamado 
problema racial brasileiro se cons
tituiu em base para a elaboração polí
tica, objetivando a transformação do 
conjunto populaciorial em um todo 
mais aceitável (e promissor) à luz das 
teorias do determinismo biológico, que 
enorme influência tiveram por aqui. 
É possível, até, perceber como todo 
este debate chegou a ser traduzido na 
Teoria do Embranquecimento, se
gundo a qual, o projeto migratório bra
sileiro respondeu pela intenção de se 
resolver o problema racial por vias 
eugênicas.

Mas se o debate observado por Skid
more se deu de meados do século XIX 
ao início da década de 20, será com a 
revolução de 1930 que boa parte da
quilo que foi discutido alcançará al
guma materialidade. 0  golpe que trou
xe Getúlio Vargas ao poder represen
tou muito mais do que uma simples 
mudança de projetos políticos ou da 
elite governante. A nova elite, de con
tornos sociais urbanos, que se apre
senta em 30, trouxe ainda a novidade 
de um projeto social de enormes pro
porções: construiruma identidade na
cional brasileira, os seus símbolos e 
significados.

* Sociólogo, consultor do Ibase e coordenador editorial do Grupo Cultural Afro Reggae. Foi pesquisador visitante do departamento de Govemo e Política da 
Universidade de Maryland, entre 1/96 a 1/97.
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O sinal para a mudança dos diferen
tes projetos políticos nacionais e de 
suas elites apareceu em 1929. O ano 
de 29 representou um forte golpe na 
euforia econômica do pós-guerra. Mas 
se 0 epicentro desta crise foi a bolsa 
de Nova Iorque, as conseqüências para 
0 Brasil não foram menos drásticas. 
Para um país que tinha, até então, 60% 
da economia baseada na exportação 
do café, acrise mundial e, conseqüen
te, queda do preço do café sinalizam 
para a incipiente elite urbana a neces
sidade de transformações políticas e 
econômicas capazes de modernizar o 
País e mudar o eixo da vida social do 
campo para as cidades.

Mas criar um Brasil urbano e moder
no também significaria criar um Es
tado forte e capaz modelar seu con
junto populacional no sentido de se 
conseguir elevação da qualidade de 
vida; melhoria educacional e adestra
mento técnico-profissional; alarga
mento dos setores médios; ocupação 
territorial; unidade lingüística, cultu
ral e identidade nacional.

Não será por coincidência que uma 
nova geração de intelectuais surgirá 
para trazer ao Brasil de então aquilo 
que ele mais precisava ouvir: a noção 
de que a viabilidade social brasileira 
decorreria, justamente, de seu caráter 
mestiço. Resultado do encontro - apre
sentado sempre enquanto uma singu
laridade brasileira- entre negros, ín
dios e brancos, e de sua harmoniosa 
convivência. Será neste período tam
bém, que a idéia de uma democracia 
racial brasileira ganhará mais força.

Como herança ideológica, o mito da 
democracia racial nos persegue até 
hoje. Ele continua sendo base da cren
ça nacional na inexistência de meca
nismos de discriminação e se coloca 
como um eterno obstáculo ao debate 
sobre as relações raciais e culturais 
no País, No ideário da democracia

racial criou-se na figura do mestiço 
um tipo ideal, capaz de diluir as ca
racterísticas específicas (culturais e 
biológicas) dos diferentes conjuntos 
identitários. Entretanto, não podemos 
deixar de lembrar que este tipo ideal 
foi pensado, acima de tudo, como res
posla ao potencial conflitivo da opo
sição branco-negro, numa sociedade 
fundada sob o signo da desigualdade 
entre as duas raças através do escra
vismo. Se o ideário da miscigenação 
tira do branco seu teor de “pureza”, 
ele retira do elemento negro o direito 
à existência - deve-se considerar a in
fluência da tese áo embranquecimen
to entre nós.

Mas 0 aspecto mais curioso da idéia 
de democracia racial diz respeito ao 
fato de ela estar baseada em elemen
tos puramente simbólicos, justifican- 
do-se somente em fatores inter-relaci- 
onais (afetividade, passividade, cor
dialidade etc), nunca em aspectos po
líticos. No Brasil, nunca foi preciso 
compartilhar o poder (econômico e 
político) para se ter uma democracia.

Isso ocorre, basicamente, porque mui* 
tas das características culturais bra
sileiras utilizadas para respaldar o 
mito fizeram parte das diferentes pe
ças propagandísticas, utilizadas por 
diferentes govemos na tentativa de se 
criar um ambiente ideológico favo
rável ao ideário de integração e 
harmonização social. Como resulta
do, construímos uma identidade naci
onal alimentada por uma cultura sin
gular, fruto da assimilação de elemen
tos afros sincretizados com aspectos 
culturais indígenas e ibéricos.

“A sociedade brasileira conseguiu 
transformar-se, com sucesso, num 
grande liqüidificador sócio-cultu- 
ral onde o resultado do encontro 
das diferenças não nos transformou 
num conjunto de partes ou contri
buições culturais, como queriam

nos fazer crer na escola primária, 
onde o Brasil seria o resultado da 
contribuição do índio, do branco, 
do negro e de Deus. Ainda não 
conseguimos compreender que o 
Brasil é o Brasil. NÕo somos um 
"imenso Portugal”; nem uma "pe
quena Á fr ica”, muito menos a 
versão latina dos Estados Uni
dos. Aqui as diferenças não f o 
ram somadas, foram  digeridas, 
decompostas e transformadas em 
algo que pudesse levar o selo  
made in Brazil”. (Oliveira, 1995)

Apesar dos diferentes ensaios surgi
dos após 0 processo de redemocrati
zação, 0 Brasil ainda não deu sinais 
de que sairá, com pelo menos 30 anos 
de atraso, da era do assimilacionismo.

"Felizmente, ..., não enfrentamos 
uma crise ao estilo da am erica
na, em que, ao contrario do es
perado, a sociedade - às voltas 
com o multiculturalismo - ainda 
não pôde transitar do segregaci- 
onismo à integração r a c ia l”. 
fSardenberg, Ronaldo Mota. 
"Identidade nacional e globaliza
ção". O Globo, pg. 07. 31/5/97.)

A noção de diversidade no Brasil está 
estreitamente vinculada ao temor, her
dado dos militares, de que diversida
de cultural possa significar conflito 
social. Foi parte de nossa política de 
Segurança monitorar o desenvolvi
mento dos coletivos políticos funda
mentados nas identidades culturais, 
Muito daquilo que se acreditou ser 
uma reação xenófoba do govemo bra
sileiro, principalmente durante o Es- 
tado-Novo, foi parte do processo de 
adequação, dom esticação  e até, 
anulação dos focos conflitivos no in
terior do contingente imigrante.

Com a explosão populacional a partir 
dos anos 50, o fenômeno da exclusão 
sócio-econômica foi sobreposto à he
rança histórica de negros e índios,
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acrescentando uma nova contradição 
na realidade social brasiieira. Se por 
um lado o crescimento econômico de> 
corrente de todas as transformações 
iniciadas em 30 elevou os padrões de 
vida dos imigrantes e seus filhos, por 
outro gerou a faceta economicista do 
mito da democracia racial. Por esta 
visão, as dificuldades estruturais de 
acesso de negros, mestiços e indíge
nas às camadas médias e altas da pi
râmide social brasileira, decorrem 
apenas de suas históricas posições só
cio-econômicas.

No Brasil, o Estado interveio na cons- 
tmção de um tipo ideal de sociedade 
acreditando tão profundamente no 
principio eugênico de miscigenação 
(biológica e cultural), que se auto-atri- 
buiu muito pouco no sentido de admi
nistrar as diferenças. 0  outro na cul
tura política brasileira é o estrangei
ro, 0 não-nacional. A identidade naci
onal aqui deixou de ser apenas uma 
forma de manifestação identitária de 
cidadãos de uma mesma judsdiç 
sócio-política, para ser, tamb)é 
tituta autoritária das identidade? 
turais. Todos somos iguais perante {o 
Estado) a Lei. Entretanto, num con
texto de não-existência do indivíduo - 
e de cidadania-, esse enunciado é mais 
técnico do que filosófico, e isso esta
belece uma grande diferença prática.

Por algumas décadas, as estratégias 
de combate à exclusão social de ne
gros e outras minorias, no contexto de 
sociedades multiculturais, passou pela 
denúncia, pura e simples, das situa
ções de discriminação. Não se trata 
de afirmar aqui, que esse não se cons
tituiu num modelo válido de ação. 
Entretanto, creio que o conceito de 
que tratamos aqui nos leva a refletir 
sobre a eficácia de seus princípios ar- 
gumentativos. Ele estabelece, antes de 
tudo, uma necessária divisão entre 
racismo e discriminação.

Racismo não é um fenômeno exclu
sivo de sociedades onde coexistam po
pulações negras e bráncas, apesar 
dessa situação ter se tümado a mais 
debatida forma de conflito étnico-so- 
cial. Suas origens &stão fortemente 
vinculadas aos processos de divisão 
social e de identificação étnica. No 
jogo de estabelecimento de quem so
mos “nós” e d 
diferenças “cos’ 
e brancos são apre: 
fundas e extre 
Talvez, porqu 
ceis de serem 
bém acont^^^tré 
entais, branco^mdTOÇB^çQS^e aí 
rígenes au str^^o^^

im sao '‘eles”, as 
is 'entre negros 

íntadas como pro- 
me importantes, 

mais fá- 
10 tam-

Apenas mai 
dos sociais 
os conflitos 
faziam pí 
des tidí 
tre aqueh 
dafazpartej

Vlí

itgîS^HÎûfros estu- 
Í̂?er que 
imbém 

iSSÏCÿe socieda- 
iEQ^Iríeas”, ou en- 

ímilares. Ain- 
usão dcNíhamado sen- 

China, o 
ssão

t^  étnicos homo^ 
mo a auto-imagem constí 
muitas destas sociedades 
esta visão. Entretanto, está cl 
que toda sociedade é baseada 
ça da diferença em relação a ui 
tro” qualquer. A romântica idéia" 
que uma dada sociedade “isolada” não 
conheceria a diferença cultural e se 
acreditaria enquanto dnica represen
tante da espécie humana no planeta 
não passa de ficção, das piores. Exa
tamente por não poderem se ver en
quanto os dnicos representantes da 
espécie, os gmpos humanos crêem que 
sâo, cada um deles, os melhores re
presentantes. Essa é a base do racismo.

A certeza da existência de um “ou
tro” estabelece por si a idéia de que se 
existe uma diferença, mínima que seja, 
ela tem que se traduzir em “vantagens”

favoráveis àqueles que estão se ob
servando enquanto “nós”. O racismo 
existirá enquanto existirem diferentes 
grupos humanos.

No caso do racismo das sociedades 
americanas, ou melhor: no caso do 
modelo que estabelece uma oposição 
biológica, natural, entre uma matriz 
européia à das pessoas de cor, deve- 
se acrescentar a influência ideológi
ca do sistema religioso judaico-cris- 
tão - que coloca os europeus na po
sição de os mensageiros da verda- 

'de do seu senhor e, portanto, de os 
escolhidos  -, e do resultado do 
desenvolvimento tecnológico teste
munhado pela Europa desde de o sé
culo XV. Sendo uma variante com
plementar à outra, reforçou-se a idéia 
de que as diferenças entre brancos e 
todos os “outros” decorre da superio
ridade biológica, tecnológica, moral e 
religiosa dos primeiros.

A experiência social do Continente 
americano trouxe, entretanto, um dado 
novo para o processo de constituição 
das sociedades nacionais, O fato de 
todas as sociedades aqui formadas 
estarem baseadas sobre uma realida
de de diversidade populacional, levou 
à elaboração da idéia de que os indi
víduos e os cidadãos se confundiriam. 
Ôu seja, no estabelecimento de direi
tos daqueles que fariam parte de uma 
determinada jurisdição político-soci
al, não poderiam ser tidos como váli
dos os princípios de direito sangüíneo 
usados pelos europeus. Os Estados- 
nacionais não surgiriam seguindo a fór
mula de que a cada nação caberia 
um Estado, foi necessário construir a 
nação e aquilo que lhe desse sentido,

Como Weber deixa claro em seu tex
to “Comunidades de Sangue", a no
ção de um vínculo natural, de uma his
tória comum e de uma natural solida
riedade é, pura e simplesmente, uma 
ficção que surge como uma resposta
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ideológica ao interesse político de vida 
em comum.

Mas nessa nova arena política, o con
flito pelo poder e pelos direitos decor
rentes dos laços de pertencimento sur
gem tão logo nascem as novas nações. 
A inclusão do contigente utilizado 
como mão-de-obra escrava passa a ser 
o elemento delicado em cada uma das 
sociedades, cada uma respondendo à 
sua maneira uma questão central: 
como absorver os elementos não-eu- 
ropeus a sociedades que pretendiam 
ser clones de suas correspondentes 
metrópoles?

Tendo a crer que o elemento racial se 
apresentou como tópico central na 
constituição dos processos nacionais 
de todo 0 Continente, surgindo daí dois 
diferentes modelos. Um que podería
mos chamar de anglo-americano, em 
alusão ao que pode ter surgido com a 
revolução americana e ao surgimento 
dos Estados Unidos enquanto Estado- 
nação; e um modelo que poderíamos 
crer enquanto franco-latino, em alu
são ao processo de consolidação do 
Estado-nação francês.

No primeiro, poderíamos apontar 
como principal característica a noção 
de que os diferentes elementos cultu
rais formadores de uma mesma soci
edade devem ser mantidos distantes
- até mesmo fisicamente - um do ou
tro. Mas esta distância, porém, deixa 
espaço para que os diferentes possam 
buscar, por sua conta, a formação de 
estruturas comunitárias paralelas ca
pazes de satisfazer suas necessida
des sociais. Numa situação ideal, po- 
denamos dizer que os Estados-nacio
nais deveriam refletir esta distância 
cultural. Essa seria a base para a tese 
do desenvolvimento em separado, 
radicalizado ao máximo na formu
lação do sistema de apartheid na 
África do Sul.

No segundo, prevaleceria a noção de 
que um Estado-nação pode ser cons
truído a partir do conjunto populacio
nal de seu território, sem que este ne
cessariamente seja visto como homo
gêneo. 0  conceito de cidadania viria 
substituir o de etnia. Ou seja, seria 
possível construir um “todo” onde a 
homogeneidade deixaria de ser bioló
gica, para ser política. É importante 
salientar ainda, que neste caso a cul
tura nacioml possui um importante 
papel ideológico de naturaliziar uma 
identidade (nacional) comum e de 
minimizar as “diferenças naturais”.

Vale ainda dizer, que em ambos os 
casos existe uma herança da idéia 
religiosa de conversão enquanto fór
mula de transformação do diferente 
em um igual. Entretanto, se no primei
ro modelo ela é apenas vista como 
uma missão civilizatória, já  que está 
assentada sobre a idéia - herdada pe
los protestantes dos judeus - de que 
Deus fez os homens diferentes, mas 
escolheu um único povo como sendo 
seu representante na Terra e, portan
to, 0 outro nunca será realmente um 
igual. No segundo, de fortes raízes ca
tólicas - onde 0 proselitismo está fun
damentalmente vinculado à noção de 
conversão de um outro povo: gre
gos, romanos, judeus, mouros etc -, 
a noção de assimilação do “outro” 
rompe a barreira cultural para atin
gir o biológico. É necessário trans
formar 0 outro em nós, nem que 
seja biologicamente.

Essa herança cultural marca o ethos 
de diferentes sociedades multiculturais 
estabelecidas no Continente. Mas 
soma-se à ela ainda, o singular pro
cesso de utilização de mão-de-obra 
escrava, que trouxe o fantasma do ra
cismo para junto do processo de for
mação dos Estados-nação na Améri
ca. Já que a base de legitimação da 
escravidão como conceito estava na

crença de que os negros eram 
subhumanos, as marcas deixadas por 
esta relação vão estar profundamente 
presentes nas diferentes sociedades 
que recorreram a este modelo de ex
ploração da força de trabalho.

Com a consolidação do trabalho livre, 
os negros deixam de ser homens de 
segunda categoria para se tomarem 
membros inferiores de suas socieda
des. Mais tarde, adquirem um status 
que vai do não-cidadão à condição de 
subcidadão, evidenciando um impor
tante produto do ideário racista: a dis
criminação racial.

Por ela poderíamos entender a dife
renciação estabelecida na distribuição 
de direitos, tendo como base a supo
sição de uma hierarquia de méritos 
decorrente da diferença de origens ra
ciais ou étnicas. Ou seja, quando a ide
ologia do racismo serve como o fun
damento para o controle do acesso aos 
benefícios básicos da cidadania, levan
do, assim, ao afastamento de um de
terminado grupo da estrutura de po
der e benefícios sociais.

Pintura Rupestre (Namíbia)
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E será como resposta a esse fenôme
no que surgirão as políticas compen
satórias de discriminação, ou de ação 
afirmativa, que visam compensar 
membros de grupos sociais atingidos 
pelos mecanismos de exclusão social 
capazes de lhes tirar a eqüidade no 
acesso às oportunidades.

Esse conceito ganhou status de re
conhecido socialmente no Brasil, des
de que 0 presidente da República lhe 
fez referência ao afirmar que o go
vemo brasileiro estudava a adoção de 
políticas de ação afirmativa para com
bater a discriminação racial no País.

Com isso, ação afirmativa virou sinô
nimo de mudança social. Após as de
clarações do presidente do Brasil, 
ganhou status de única solução pos
sível para um problema sem aparente 
solução: a incorporação da população 
negra à parte rica, saudável, educada, 
consumidora e profissionalizada da 
sociedade. Equivocadamente ainda, é 
vista como fim do racismo.

Alguns projetos, supostamente inspi
rados no exemplo americano, come
çaram a surgir propondo quotas de 
negros no ensino superior, e de mu
lheres nas agremiações políticas, 
como forma de avançarmos na 
construção de uma sociedade mais 
justa e harmônica. Tão rapidamen
te surgiram os projetos, surgiram 
também a reação a eles e a esse 
“novo” conceito importado.

Como tudo que é sério no Brasil me
rece uma “desconstmção” e seqüente 
“simplificação” - em todas as instân
cias: das aspirações do Movimento 
Negro e feminista às esferas govema
mentais -, ação afirmativa virou um 
nome “sofisticado”, ou o “equivalen
te ianque” politicamente correto, de 
quotas. Ou seja, a idéia, abominada 
para muitos e miraculosa para pou
cos, de que um determinado núme
ro percentual de vagas deveria ser

reservada a negros nas universida
des e postos de trabalho, e a mu
lheres nos partidos políticos e pos
tos de comando.

Paralelamente a esse novo descobrir, 
e à simplificação imposta ao conceito 
no Brasil, o debate americano sobre 
as políticas de ação afirmativa 
adotadas nos Estados Unidos continua 
intenso, caloroso e polêmico desde que 
as primeiras medidas foram anuncia
das até hoje. Mas afinal, o que é ação 
afirmativa?

''Como tudo que é 
sério no Brasil 

merece 
"desconstrução” e 
‘'simplificação ”, 
ação afirmativa 
virou um nome 

''sofisticado”, ou 
politicamente 

correto, de quotas”

Quando se pensa neste conceito, o 
voltar atenções naturalmente para 
os Estados Unidos tem sua razão de 
ser. Menos pelo fato de este conceito 
ter sido muito debatido e gerado mui
ta polêmica entre os americanos, do 
que pelo fato de ambas as socieda
des - a brasileira e a americana - es
tarem sempre se observando e se re
ferindo mutuamente como imagens 
simétricas em um espelho. Os Esta
dos Unidos sempre foram um exem
plo inspirador para o Brasil, tanto da
quilo que se queria como modelo ide
al, bem como daquilo de que se bus
cava fugir. O próprio mito da demo
cracia racial, que se cristalizou no 
nosso imaginário social como símbolo

de nossa especificidade, foi constmí
do a partir da imagem de uma socie
dade americana vista enquanto explo
siva, conflitiva, negativa e passível de 
fragmentações. Imagem esta, que 
sempre preocupou à elite brasileira 
como sendo aquilo que não se queria 
constmir no País.

O resultado do movimento pelos di
reitos civis nos Estados Unidos trou
xe ainda, para o campo político, a 
impressão de que Brasil e Estados 
Unidos teriam similaridades relativas 
ao seu problema racial. A “vitória” 
dos negros americanos e suas conquis
tas no campo sócio-econômico, pas
sam a ser vistas pelo conjunto do 
Movimento Negro brasileiro mais 
como resultado de uma estratégia de 
luta eficiente, do que como desdobra
mentos de uma realidade sócio-histó- 
rica singular. Busca-se, então, a pola
rização branco-negro/dominador-do- 
minado como estratégia de luta/denún
cia. Se hoje, 34 anos depois do movi
mento pelos direitos civis, o nível de 
vida dos negros americanos surpreen
de um negro brasileiro, seria necessá
rio identificar o responsável por esta 
transformação e buscar seguir este 
modelo.

Para o Estado brasileiro porém, o pro
blema racial sempre esteve em pauta 
e sempre foi assunto extremamente 
delicado. O reconhecimento de que 
mudanças são necessárias, está mais 
diretamente ligado ao temor de que 
este seja um foco de conflitos sociais
- para uma nação que foge deles 
do que a princípios norteadores de 
igualdade, eqüidade e justiça social, 
ou ainda pelo fato do presidente ser 
um sociólogo.

Apesar de o exemplo norte-america
no ter se transformado numa espécie 
de paradigma, as políticas de ação 
afirmativa no combate às desigualda
des culturais também estão sendo uti
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lizadas em países tão díspares como 
Ilhas Fidji, Malásia, Canadá, índia e 
Austrália - no que se refere às desi
gualdades étnico-raciais e EUA, 
Canadá e a grande maioria dos países 
europeus, no que diz respeito às desi
gualdades entre os gêneros.

Nos Estados Unidos, o termo Ação 
A firmativa - Affirmative Action - sur
giu pela primeira vez em 1935 no Ato 
Nacional de Relações de Trabalho, 
através do qual ficava proibido ao 
empregador exercer qualquer ato re
pressivo contra um membro de sindi
cato ou seus líderes e, ainda, parar de 
discriminar usando mesmo de ação 
afirmativa para colocar suas vítimas 
numa posição em que eles teriam atin
gido se não houvessem sido discrimi
nados. (Jones Junior, 1993. pp. 345-69)

No contexto da luta pelos direitos ci
vis, o termo apareceu primeiro na 
Ordem Executiva 10925 do presidente 
John F. Kennedy, de 6 de março de 
1961. Nela, o presidente proibia as 
diversas agências govemamentais de 
discriminarem seus candidatos por 
bases de cor, raça, religião e naciona
lidade, estimulando>as para que usas
sem de ação afirmativa na contratação 
de seus empregados. Com a morte de 
Kennedy, foi o presidente Lyndon 
Johnson quem mais avançou na inten
ção de criar mecanismos de combate 
à desigualdade. Com a Ordem Exe
cutiva 11246, Johnson estimula as 
firmas contratadas pelo Govemo a 
buscarem de ação afirmativa para 
garantir igualdade de oportunidade 
para membros de minorias e defici
entes físicos, e proíbe a discrimina

ção. É famoso o discurso de Johnson 
na Howard University - a universida
de da elite negra, em Washington -, 
onde dizia que não se pode pegar al
guém que esteve preso pelos pés por 
muito tempo, botá-lo na linha de lar
gada e dizer: pronto, agora você pode 
competir com todos os outros.

A idéia de ação afirmativa parte do 
entendimento de que os fenômenos 
sociais não são uma criação da natu
reza, mas 0 resultado do convívio em 
sociedade. Sendo assim, as desigual
dades sociais não podem ser percebi
das como resultado de arranjos natu
rais, e fruto da natural incapacidade 
de uns de serem competentes e fortes 
o suficiente para sobreviverem entre 
os melhores. Com mais de um século 
de atraso, ela é o resultado da percep
ção de que, diferentemente do que crê
em ainda muitos, a teoria de seleção 
natural das espécies de Charles 
Darwin não tem valor no mundo soci
al; e aquilo que cabe ao Homem bio
lógico, está longe de ser determinante 
em suas qualidades sociais.

A frase de Johnson está assentada so
bre 0 ponto fundamental: desigualda
des sócio-econômicas são reflexos de 
duas equações. A primeira é a da he
rança social, e a segunda a das opor
tunidades sociais. Não se pode pre
sumir que alguém vença uma corrida 
de cem metros livres usando um peso 
nos pés. O valor do peso aumenta de 
acordo com aquilo que se tem enquan
to herança social. Alguém que é fi
lho de pais com alguma instrução, 
com acesso à informação, à educa
ção de qualidade e à boa alimenta
ção, possui mais chances de che

gar à universidade ou a conquista 
de um bom emprego, por mérito, do 
que quem tem que lutar contra a 
ausência de todos esses elementos.

Em se reconhecendo isso, e em se re
conhecendo que essas diferenças so
ciais possuem motivações sócio-cul
turais, ou seja, que a origem étnico- 
cultural de alguém influi mais do que 
a origem social de alguém, como re
solver 0 problema? O caminho ado
tado pelos Estados Unidos parece de
monstrar que reconhece-se que o Es
tado possui uma grande responsabili
dade no estabelecimento de mecanis
mos de eqüidade, de justiça social e 
na afirmação da idéia de igualdade.

Contrariando o que muita gente es
pera, as políticas derivadas dos pro
cessos de ação afirmativa não atacam 
diretamente o racismo, mas suas con
seqüências estruturais. E essa é uma 
questão de muíta importância. Só 
após 0 estabelecimento de igualdade 
na relação do Estado com os diferen
tes, usando de suas atribuições de re
gulador social, é que será possível co
meçar a sonhar em construir uma so
ciedade livre dos valores do racismo,

No Brasil, a história nos mostra um 
ritmo de mudanças capaz de assimi
lar as duras conseqüências dos pro
cessos de transformações sociais da 
maneira mais suave possível. Muitas 
vezes, é presente a sensação de que 
andamos sem sair do lugar. O futuro 
parece indicar que será necessário 
muita coragem para que se vá para 
além do nada. Se não conseguirmos 
constmir a sociedade perfeita, esta
remos, certamente, apenas sendo ver
dadeiramente humanos.
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Notas sobre direito e raça’

Examinar a possível produção sobre 
direito e raça no Brasil pode se reve
lar, em princípio, uma experiência um 
tanto desalentadora e potencialmente 
insalubre.

No limiar do século XXI, encontramos:

1. criminologistas que no mais jovi
al estilo iombrosiano preconizam 
a vocação negra para a criminali
dade: “Por que os indices de cri
minalidade do homem de cor sâo 
substancialmente mais elevados 
que os do branco ou do amarelo? 
(...) Passado um século dessa abo
lição, o negro ainda não se ajus
tou aos padrões sociais e o nosso 
mestiço, nosso caboclo, em geral 
é indolente, propenso ao alcoolis
mo, vive de atividades primárias 
e, dificilmente, consegue prospe
rar na vida”  ̂;

2. possíveis constitucionalistas, que 
ao comentarem a incriminação do 
racismo, produzem pérolas de rara 
qualidade: “para o vulgo, racista 
será certo “Rei do Futebol”, que 
preto retinto, discrimina as mulhe
res da sua raça em favor das lou
ras, ou conhecido cantor popular, 
da mesma cor, que o faz, só que
rendo as raças, (sic) (...) A medi
cina legal, por outro lado, nos en
sina que há casos da chamada 
cromofilia, um dos quais veio ao 
meu conhecimento como relator 
em grau de recurso em ação de 
anulação de casamento, em que o 
indivíduo (italiano) não pôde con
sumar o casamento com mulher 
branca, pois sua libido requeria 
que fosse escura; e há de haver 
casos inversos, em que negro ou 
amarelo, sofra (sic) do mesmo

mal, sem que tudo isso possa, para 
fins penais, significar racismo”  ̂;

3. festejados constitucionalistas que 
diante da temática racial substi
tuem 0 pretendido discurso cien
tífico por impressões pessoais, 
expectativas e credos facilmente 
localizáveis em qualquer literatu
ra de cordel: “...não existindo en
tre nós aquelas separações e dis
criminações que atingem outros 
países (...) Não cremos, portanto, 
que o racismo seja um problema 
sério no País” (...) pois a discri
minação quanto ao sexo e à cor, 
felizmente, já  não é significativa 
em nosso País”“* ;

4. ilustres magistrados que, ao se re
ferirem à religiosidade de matriz 
africana, invocam decretos do 
Poder Executivo que teriam o so-

* Advogado do CEERT-Ccníro de Estudos das Relações de Trabalho c Desigualdades, consultor de entidades do Movimenlo Negro, mestrando cm 
Filosofia do Direiio/PUC-SP.

1 Artigo originalmente publicado na Revista do CEERT, Ano I. n. l. nov/97.

2 FARIAS JR. Jo3o. Manual de Criminologia. Curitiba. Juruá Editora. 1996. pp. 75/76.

3 FALCÃO. Alcino Pinto &  outros. Comentários à Constituição. SSo Paulo. Ed. Biblioteca Jurídica Freitas Bastos, 1990, vol. I. p. 272.

4 BASTOS, Celso Ribeiro &  MARTINS, Ives Gandra. Comentários à Constituição do Brasil. S3o Paulo. Saraiva, 1989, vot.2, pp. 216, 221. 496.
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brenatural poder de derrogar di
reitos assegurados pela Constitui
ção Federal: “O Parecer PGC n" 
159/72, no Proc. MTPS n” 
2214.671 /70 entendeu que o mo
vimento espiritualista em todas as 
suas variações, incluindo o um- 
bandismo, não pode ser conside
rado como religião, não sendo, 
portanto, eclesiástico para fins 
prevídenciários;” .̂ No caso, olvi
dou 0 Meritíssimo Juiz de Direito 
de dois dispositivos da Constitui
ção Federal: o inciso VI do Art. 
5“, que preceitua ser “inviolável 
a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a pro
teção aos locais de culto e suas 
liturgias”; e o inciso VIII daquele 
mesmo artigo que dispõe que “nin
guém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa...”. 
Sem embargo, uma vez incorpo
rado 0 entendimento do nobre 
Magistrado, ter-se-ia um evento 
enigmático, talvez único na histó
ria do constitucionalismo, em que 
um decreto do Executivo revoga 
Constituição Federal.

5. diligentes criminalistas que no ano 
de 1995 continuavam ignorando 
a existência de lei promulgada 
havia seis anos, a Lei 7.716 de 
janeiro de 1989: “O crime em si 
(a criminalização do racismo), até 
0 momento em que foram escritas 
estas linhas, não foi definido em 
lei ordinária*...”.

Não bastasse esse enfadonho e com
preensível espetáculo, vez ou outra nos 
deparamos com rábulas negras que 
confundem um artigo do Código Pe
nal (aquele de número 140, referente 
ao delito de injúria) com a Lei do 
Juizado Especial de Pequenas Causas 
(Lei 9.099 de 26 de setembrode-1995), 
propõem a inversão do ônus da prova 
no campo do Direito Penal, o que sig
nificaria institucionalizar a presunção 
de culpa - esta velha conhecida da 
polícia e do povo negro; exibem gros
seiramente condenações pelo delito de 
homicídio como se fossem conquistas 
da luta contra o racismo; especulam 
genericamente sobre o conservadoris
mo do Poder Judiciário quando em 
São Paulo há julgados’ nos quais 
juizes empregaram até mesmo normas 
de Direito Intemacional para manter 
condenações por racismo; se autopro- 
clamam tutoras da cidadania negra.

Estatueta da fertilidade akitabá (Gana)

enfim, desferem impetuosos e suces
sivos golpes na noção básica de sen
satez e nos princípios elementares da 
racionalidade.

A despeito de possíveis distinções no 
plano das motivações, uns e outras se 
prestam a um mesmo desserviço: 
desqualificam as conquistas instituci
onais do Movimento Negro, semeiam 
a frustração e o descrédito quanto à 
possibilidade de utilização eficaz do 
instrumental jurídico na superação do 
racismo, desinformam e deseducam. 
Isto para dizer o mínimo.

Três mulheres negras merecem aqui 
ser homenageadas pela seriedade, pelo 
pioneirismo e coragem pessoal no tra
tamento do tema: a professora Eunice 
Aparecida de Jesus Prudente, desbra
vadora que inaugurou a produção ci
entífica sobre direito e racismo ainda 
na década de 80; a professora Dora 
Lúcia de Lima Bertúlio, cuja disser
tação de Mestrado configura uma crí
tica contundente à ambiguidade do 
direito e seus operadores no tratamen
to da diversidade racial, e finalmente 
a Dra. Maria da Penha Guimarães, 
coordenadora da Subcomissão do 
Negro da OAB-SP, que sem espalha
fato, mas com zelo e lisura, há déca
das não mede esforços para colocar 
sua experiência à serviço da luta con
tra 0 racismo. Destaque deve ser dado 
também ao esforço de elaboração te
órica do célebre militante negro cari
oca, coronel Jorge da Silva’’ .

Na trilha de Prudente  ̂ e Bertúlio'®, 
jovens pesquisadores vêm lançando

5 MARTINS. Sérgio Pinto. Direito da Seguridade Social. São Paulo. Ailas. 1996, p. 83.

6CERN1CCHIARO. Luiz Vicente &  COSTA JR. Paulo José da. Direito Penal na Constituição. São Paulo. Ed. Revista dos Tribunais. 3a Ed.. 1995, p. 245.

7 Apelação Criminal no 141.820-3 - Tribunal de Justiça de São Paulo (JTJ - Volume 172 - p. 326).

8 SILVA. Jorge da. Direitos civis e relações raciais no Brasil. Rio de Janeiro. Ed. Luam, 1994.

9 PRUDENTE, Eunice Aparecida de Jesus. Preconceito Racial e Igualdade Jurídica no Brasil. São Paulo. Ed. Julex Livros, 1989.

10 BERTÚLIO, Dora Lücia de Lima. Direito e Relações Raciais no Brasil. Dissertação de Mestrado. Universidade Federal dc Santa Catarina, I9XX.
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luzes em diversas searas do fenôme
no jurídico nas quais a temática racial 
sempre esteve clandestinamente pre
sente. Dentre estes podemos citar, a 
título de ilustração, Sérgio da Silva 
Martins, doutorando em Direito Cons
titucional pela PUC/RJ; José Arima- 
théa C. Gomes, professor de Direito 
Constitucional da Universidade Fede
ral do Espírito Santo; Emiko Liz Pes
soa, mestranda em Direito do Traba
lho pela Universidade Federal de San
ta Catarina; Kátia Elenise Oliveira da 
Silva, juíza de Direito e mestranda em 
Direito Penal pela PUC-SP.

Também o esforço de construção dou
trinária de Silva” , Mello’̂ , Osório & 
Schafer'^, Franco’'*, Ceneviva'^, 
Sznick‘̂  trouxeram, direta ou indire
tamente, extraordinária contribuição 
seja para o debate, seja para as lides 
enfrentadas pelo operador do direito 
no enfrentamento da questào racial. 
Neste mesmo sentido as pesquisas de 
Cardoso’’ , Grinberg’*̂ , Vassouras“'', 
Fausto^®, Ribeiro^*, Veranî  ̂ e Ador- 
no^\ estas duas últimas, aliás, sinto

maticamente ausentes das publica
ções e das pautas de preocupação da 
Magistratura, oferecem valioso instru
mental para uma aproximação daque
le terreno no qual a pluralidade racial 
tangencia o discurso, a prática e as 
instituições jurídicas.

Ainda no plano teórico, por assim di
zer, merece destaque o fato de que gra
dativamente a polissêmica expressão 
“Direitos Humanos” passa a contem
plar a questão racial, o que pode ser 
constatado na legislação de vários es
tados e municípios^“, e cujo marco 
mais importante refere-se ao conteú
do e ao simbolismo do Programa Na
cional de Direitos Humanos, lançado 
no dia 13 de maio de 1996.

Cabe assinalar também que foi o 
Movimento Negro o primeiro movi
mento social brasileiro a recorrer e 
obter resultados concretos do denomi
nado Sistema de Proteção Intemacio
nal dos Direitos Humanos: reclama
ção elaborada pelo CEERT e encam
pada pelas centrais sindicais brasilei
ras, resultou na criação do GTEDEO-

Grupo de Trabalho para a Eliminação 
da Discriminação no Emprego e na 
Ocupação, vinculado ao Ministério do 
Trabalho, de composição tripartida 
(trabalhadores, empregadores e go
vemo) e cujo principal objetivo con
siste na implementação da Conven
ção 111 da OIT-Organização Inter
nacional do Trabalho, norma de direi
to intemacional ratificada pelo Brasil 
há 30 anos.

De outro lado, pesquisa realizada pelo 
CEERT com o apoio da Comunidade 
Européia e do Ministério da Justiça 
atesta um crescente reconhecimento 
público, no plano municipal, das prin
cipais reivindicações das entidades do 
Movimento Negro. Um exame das 27 
Constituições Estaduais, das 26 Leis 
Orgânicas das capitais e das res
pectivas legislações antidiscrimina- 
tórias adotadas desde 5 de outubro 
de 1988, revela uma alentadora ins
titucionalização de parte considerá
vel das demandas colocadas pela 
militância, com destaque para a te
mática da educação.

11 SILVA. José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. Sao Paulo. Ed. Malhciros,

1992. 9* Ed.. p. 204.

12 MELLO, Celso Antonio Bandeira dc. Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade. São Paulo. Malheiros, 1993. 3a Ed.

13 OSÓRIO. Fábio Medina &  SCHAFER. Jairo Gilberto. Dos crinies de discriminação c preconceito - Anotações à Lei 8.Q81. de 21.9.90. in Revista 
dos Tribunais, v. 714, abr/95.

14 FRANCO, Alberto Silva. Crimes contra o princípio da igualdade in Boteíim do ÍBCCrim. Süo Paulo, no I I ,  fl. 3. dez/97.

15 CENEVIVA, Walter. Preconceito e discriminação.Fw/lia de São Paulo. 31/05/97, p. 3-2.

16 SZNICK. Valdir. Novos crimes e novas penas no direito t>enal. S3o Paulo. Ed. Universitária de Direito. 1992.

17 CARDOSO. Cláudia Pons. O importante papel das mulheres sem importância: Porto Alegre 1889-1910. Dissertação dc Mestrado. Universidade
Católica do Rio Grande do Sul. 1995.

18 GRINBERG. Keila. Libcrata a lei da ambigüidade. Rio dc Janeiro. Ed. Relume Dumará, 1994.

19 VASSOURAS, Vera Lúcia C. O mito da igualdade jurídica no Brasil. S3o Paulo. Edicon, 1995.

20 FAUSTO. Boris. Crime e Cotidiano. S3o Paulo. Brasiliense, 1984.

21 RIBEIRO, Carios Antonio da Costa. Cor e criminalidade. Rio dc Janeiro. Ed. da UFRJ, 1995.

22 VERANI, Sérgio. Assa.ssinatos em nome da le i. Rio de Janeiro. Ed. Aldcbarã, 1996.

23 ADORNO, Sér^o. DiscriminacSo racial e iustica criminal em São Paulo, in Revista Novos Estudos CEBRAP. Sao Paulo, no 43, 1995, p. 45.

24 Ver p. cx. a Lei Estadual no 7.576, dc 27 de novembro de 1991, que cria o Conselho Estadual dc Defesa dos Direitos da Pessoa Humana do Estado
dc São Paulo; a Lei Complementar Municipal no 325, que Institui a Política Municipal dos Direitos da Cidadania, contra as Discriminações e 
Violências, do Município de Porto Alegre/RS: ou ainda a Lei Municipal no 4.424, de 12 de maio de 1995, que cria a Coordenadoria de Cidadania e 
Direitos Humanos do Município dc Maceió/AL.
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Convém ressaltar que a instituciona
lização de que falamos oferece amplas 
possibilidades de medidas políticas e 
jurídicas ainda inexploradas pelo 
Movimento, ressalva feita a uma re
cente e ousada iniciativa da Prefeitu
ra de Vitória/ES, por meio da quai um 
Edital de Licitação^  ̂ incluiu cláusula 
que impõe o cumprimento de uma Lei 
Municipal que assegura a pluralidade 
étnica e racial nos anúncios e propa
ganda institucionais do Município. 
Trata-se de uma forma criativa e efi
caz de fazer valer a letra da lei, abrin
do trilhas para a adoção de políticas 
que traduzam o direito escrito em di
reitos exercidos no cotidiano.

Uma nota fmal deve ser dedicada à 
criminalização do racismo. Pesquisan
do 0 impacto da adoção da Lei Afon
so Arinos entre negros da capitai 
paulista, meses depois de sua promul
gação, Femandes^ ,̂ assinalando tra
tar-se de lei resultante de reivindica
ção do Movimento Negro ’̂ , detectou 
dentre outras críticas:

1. “a lei produzirá resultados, mas 
em escala reduzida, pois poderá 
ser buriada de várias maneiras”;

2. a lei não será aplicada, pura e sim
plesmente, já que não se pode es
perar que o branco proceda poli
cialmente contra o branco”.

Temos pois que já  há quase meio sé
culo atrás o povo negro intuía aquilo 
que o decurso do tempo e a experiên
cia atestaram: a adoção de leis penais 
vistas como principal, senão único 
instrumento de intervenção estatal na

''Passados quase 50 
anos da consideração 

do racismo como 
infração penal 
os resultados mais 
desmoralizam que 

robustecem as 
conquistas 

institucionais do 
Movimento Negro "

seara da discriminação racial, como 
de resto nas discriminações/a/o jenj«, 
se afigura como um dos métodos, mas 
não 0 único e possivelmente nem o 
mais eficaz método de enfrentamento 
das práticas discriminatórias.

Passados quase 50 anos da conside
ração do racismo como infração pe
nal, primeiro na qualidade de mera 
contravenção, conforme estabelecido 
pela Lei Afonso Arinos^®, e, após a 
Constituição de 88, como crime 
imprescritível e inafiançável, os resul
tados mais desmoralizam que robus
tecem as conquistas institucionais do 
Movimento Negro. É ilustrativo a este 
respeito um dado extraído dos Julga
dos do Tribunal de Justiça da Bahia: 
desde 5 de outubro de 1988, aquele 
Tribunal não julgou um único caso de 
discriminação raciaP* .̂ Ou seja, uma 
interpretação possível deste dado é que 
a Bahia configuraria o atestado defi-

nitivo da democracia racial brasilei
ra, já  que não há registro judicial, pelo 
menos em nível de 2“ Instância, de um 
único caso de discriminação naquele 
estado. Certamente seria cômico, não 
fosse trágico.

Especulações de diversificada natu
reza poderiam ser feitas para expli
car não apenas o caso da Bahia, como 
0 de São Paulo, Minas e, de resto, o 
caso brasileiro, já  que pesquisa de Ju
risprudência que fizemos sobre o 
tema atesta que inexiste um único 
caso de cumprimento de pena de pri
são pelo crime de racismo, abstrain
do-se aqui quaisquer considerações 
sobre a conveniência de se saturar 
ainda mais o combalido sistema peni
tenciário brasileiro. Impõe-se, no en
tanto, explorar outras possibilidades 
de aproximação com o tema direito/ 
diversidade racial, cujo esquema bá
sico, grosso modo, poderia ser deline
ado da seguinte forma:

1. fixar com precisão a diferença en
tre os fenômenos do racismo, do 
estereótipo, do preconceito e da 
discriminação, visto não apenas 
tratar-se de fenômenos de ontolo
gia e natureza jurídica distintas, 
como também porque demandam 
distintos métodos de intervenção 
estatal;

2. estabelecer, como aliás é aconse
lhado pelas Nações Unidas, uma 
necessária gradação das diferen
tes formas de manifestação da vi
olência racial, lembrando que o 
caso de um policial militar que 
mata um jovem negro por moti-

25 Edital de ConcorrÊncia Pública no 01/97 da Prefeitura Municipal de Vilória, que tem por objeto a contratação dc serviços publicitários c dc comunicação. A lei 
rcferídaé a Lei Municipal no 4.193, dc 25 de maio de 1995.

26 FERNANDES, fíorestan &  BASTIDE. Roeer. Brancos e nceros em Sao Paulo: ensaio sociológico sôbre aspectos da formação, manifestações atuais c efeitos do 
preconceito de c6r na sociedade paulistana. S5o Paulo. Companhia Editora Nacional. 3a. Ed., 1971, p. 255.

27 Segundo o autor, a criminalização do racismo figurou como exigência formal da Prinrteira Convenç3o Nacional do Negro Brasileiro, realizada em São Paulo, no 
ano dc 1945 (op. cit. p. 255).

28 Lei no 1.390, de 3 de julho de 1951, revogada pela Constituição Federal dc 1988,

29 Informação extraída da Revista Bahia Forense, volumes 21 (1983) a 41 ( 1996), editada pelo Tribunal de Justiça daquele estado.
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vação racial pode e deve figurar 
como ilícito racial de natureza 
mais grave do que aquele ilícito 
resultante da recusa de um pedi
curo em “fazer as unhas dos pés” 
de uma jovem negra. Ainda que 
ambas as condutas sejam igual
mente odiosas, nos parece meri- 
dianamente nítido que o bem jurí
dico vida é mais valioso do que 
qualquer outro;

3. incluir na Parte Geral do Código 
Penal, mais precisamente no Art. 
61 do CP, que se refere às cir
cunstâncias agravantes, a agra
vante da motivação racial, de 
maneira que todo e qualquer cri
me - como por exemplo aqueles 
resultantes da violência policial 
contra negros - quando motivados 
pelo racismo, possam ser classi
ficados e punidos como tal;

4. lutar pela adoção de legislação ci
vi) de promoção da igualdade, con
forme iniciativa proposta por um 
Grupo de Advogados e Juristas 
Anti-racistas que vêm trabalhan
do um anteprojeto de lei com o 
apoio do Ministério da Justiça e 
da Comunidade Européia;

A propósito, não é mera casualidade 
0 fato de que as conquistas obtidas 
pelo Movimento Negro no Judiciário 
têm se dado na justiça cível e não na 
criminal: exemplo disso é o famoso 
caso “Vicente do Espírito Santo”, por 
meio do qual a ação jurídica e políti
ca de uma ONG catarinense, o NEN- 
Nücleo de Estudos Negros, logrou a 
reintegração de um trabalhador negro 
demitido injustamente por motivação 
racial; nesta mesma linha situa-se o 
esforço desenvolvido pelo projeto 
AJIR-Ação Juridica Insurgente Con
tra o Racismo/CEAP-RJ, uma ONG 
carioca que também registra vitórias 
no Judiciário,

5. lutar pela adoção de sanções 
premiais, como por exemplo in
centivos e/ou vantagens oferecidas 
nos procedimentos de concorrên
cia pública, para instituições que 
adotem programas de promoção 
da igualdade;

6. explorar política e juridicamente 
as possibilidades criadas no nível 
do poder local;

7. promover ampla reflexão entre 
operadores do direito, com desta
que para os cursos jurídicos. A

propósito, contando com o apoio| 
do Ministério da Justiça e da Co
munidade Européia, vimos desen
volvendo um programa nacional 
de seminários destinados prioritari
amente aos operadores do direito;

8. investir na produção de conheci
mento sobre direito e relações ra
ciais, inclusive na formação de 
quadros técnicos habilitados para 
as lides judiciais;

9. explorar as possibilidades aber
tas pelas nonnas de direito inter
nacional, dentre as quais a respon
sabilidade civil objetiva do em
pregador e a reparação dos danos 
morais e materiais decorrentes de 
discriminação“ .

Sem 0 enfrentamento destas questões, 
estamos convencidos de que o deba
te sobre direito e diversidade racial es
tará fadado à dimensão meramente 
formal, ou, o que é pior, reduzido à 
reiteração de tautologias que apenas 
contribuem para o crescente descré
dito nos instrumentos legais duramente 
conquistados pelo Movimento Negro, 
o que em última análise implica o des
crédito no Estado Democrático de 
Direito.

SO BRE O CEERT
O Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades é uma organização não-govemamental criada cm São 
Paulo em 1990 e é composto por pesquisadores negros e brancos.

Formado por psicólogos, juristas, sociólogos, historiadores, dirigenies sindicais c ativistas do Movimento Negro, o 
CEERT conjuga a produção de conhecimento sobrc a temática da discriminação - com ênfase no trabalho, direito e 
educação - com a formulação dc políticas públicas de promoção da igualdade e o desenvolvimento de metodologias dc 
intervenção no campo das desigualdades dc raça c gcnero.

Nesta perspectiva o CEERT mantém parcerias com entidades do Movimento Negro, de mulheres, universidades, 
sindicatos, centrais sindicais, prefeituras e órgãos govemamentais, entre outros.

Para contato:
Av. Dr. Arnaldo, 2083 - Sumaré, São Paulo - SP CEP 01255-000 
Tel:(OI 1)864-3133, Fax: 65-3211 
E-mail: ceert@ax.apc.org

30 Caso interessante dc indenização por dano moral decorrente de racismo referc-se ao Processo no 118/97, apreciado pcla2a Junta dc Conciliação e Julgamento 
dc Passos/Justiça do Trabalho do Eslado dc Minas Gerais.
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